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Marmeleiro, 29 de abril de 2024. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 720/2024 

Requerimento nº 030/2024 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 

serviços de recolha de resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 

01 (um) container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, observadas as 

características e demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Tendo em vista que está sendo realizado mutirões de coleta de resíduos que foram dispostos de 

maneira inadequada em lotes ou vias públicas no Município de Marmeleiro, visto que foi publicado o 

Decreto Municipal nº 3.502, de 13 de março de 2024, faz-se necessária a destinação correta desse 

material. 

Considerando o boletim informativo referente à semana epidemiológica 14, o município já conta 

com 462 casos confirmados de dengue e 540 casos notificados.  

Tendo em vista que o contrato vigente para destinação de Resíduo Classe II, não engloba essas 

ações e nem mesmo se enquadra no mesmo objeto, nem mesmo se fosse caracterizado como o mesmo 

objeto, o saldo de 165 toneladas mensais não comportaria essa destinação, por se tratar de um volume 

expressivo de resíduos em um curto intervalo de tempo. Dessa forma necessita uma Dispensa Eletrônica 

em caráter emergencial e extraordinário para a destinação ambientalmente adequada desse material. 

De acordo com a Lei 12.305/2010, em seu Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou indireta 

desses serviços, observados o respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, a Lei nº 

11.445, de 2007, e as disposições desta Lei e seu regulamento. 

Considerando que o município não possui uma área para armazenar ou destinar esses resíduos e a 

Administração Pública Municipal é integralmente responsável pelo gerenciamento dos resíduos sólidos 

domiciliares e limpeza pública, incluindo as atividades de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, 

tratamento e destinação ou disposição final desses. 

Considerando ainda que esse resíduo está acumulado na garagem da prefeitura (Imagem 1) e 

precisa de um destino urgente para evitar atração de vetores (ratos, baratas e outros animais peçonhentos). 

Além disso, o material tem um potencial de armazenamento de água contribuindo para proliferação do 

mosquito Aedes aegypti.  

 
Imagem 1: Resíduos Acumulados na Garagem da Prefeitura 
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Considerando também que ainda existe resíduo nas residências e lotes baldios que precisam ser 

destinados (Imagem 2), faz-se necessário esse processo de dispensa para destinar esse material. 

 
Imagem 2: Resíduos Acumulados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estes resíduos, objeto desta licitação, são classificados como Classe-II – A e Classe II – B não 

perigosos segundo a ABNT NBR 10004/2004. Contudo, não poderá haver interrupção da coleta dos 

resíduos, o que torna, também, indispensável a presente contratação. 

Solicitamos que seja realizada uma Dispensa de Licitação, na forma Eletrônica, conforme 

autoriza o Inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021: “para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;”, atualizado conforme 

Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023 para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 

reais e dois centavos). 

 

3  – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

A estimativa de quantidade foi baseada na necessidade de eliminar materiais inservíveis que estão 

armazenados na garagem e outros resíduos que serão coletados nas ações de combate a dengue, ou ainda 

que possuem potencial de acumular água, servindo como fonte de proliferação do mosquito Aedes 

aegypti. 

 

4  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 190 Ton. 

Recolha de resíduos Classe II-A e II-B sólidos, com a disponibilização de 01 

(um) container estacionário de 30 a 39 m3, em local adequado escolhido pela 

contratante, coleta através de container roll on roll off, transporte, tratamento e 

disposição final em aterro de resíduos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), 

volumosos: resíduos de madeira, móveis velhos, colchões, telhas, louças, 

eletroeletrônicos, plásticos, pneus, poliuretano, rejeitos da reciclagem, entre 

outros. 

 

5  – PRAZO DE VIGÊNCIA: 
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O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

6  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Dispensa de Licitação. 

 

7  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

8  – PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O CONTRATO: 

 

Após os trâmites administrativos para a formalização do processo. 

 

9 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

9.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Jaqueline Pessin. 

Thaís Cavalli da Silva. 

 

9.2 – Gestor de Contrato:  
 

Wagner Luiz Barella. 

 

10 – ENCAMINHAMENTO: 

 

De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Gestor do Contrato 

Diretor do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Jaqueline Pessin 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

 

Thaís Cavalli da Silva 

Fiscal do Contrato
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Marmeleiro, 29 de abril de 2024. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 – INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Tendo em vista que está sendo realizado um mutirão de coleta de resíduos que foram dispostos de 

maneira inadequada em lotes ou vias públicas no Município de Marmeleiro, visto que foi publicado o 

Decreto Municipal nº 3.502, de 13 de março de 2024, faz-se necessária a destinação correta desse 

material. 

Considerando o boletim informativo referente à semana epidemiológica 14, o município já conta 

com 462 casos confirmados de dengue e 540 casos notificados.  

Tendo em vista que o contrato vigente para destinação de Resíduo Classe II, não engloba essas 

ações e nem mesmo se enquadra no mesmo objeto, nem mesmo se fosse caracterizado como o mesmo 

objeto, o saldo de 165 toneladas mensais não comportaria essa destinação, por se tratar de um volume 

expressivo de resíduos em um curto intervalo de tempo. Dessa forma necessita uma Dispensa Eletrônica 

em caráter emergencial e extraordinário para a destinação ambientalmente adequada desse material. 

De acordo com a Lei 12.305/2010, em seu Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou indireta 

desses serviços, observados o respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, a Lei nº 

11.445, de 2007, e as disposições desta Lei e seu regulamento. 

Considerando que o município não possui uma área para armazenar ou destinar esses resíduos e a 

Administração Pública Municipal é integralmente responsável pelo gerenciamento dos resíduos sólidos 

domiciliares e limpeza pública, incluindo as atividades de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, 

tratamento e destinação ou disposição final desses. 

Considerando ainda que esse resíduo está acumulado na garagem da prefeitura (Imagem 1) e 

precisa de um destino urgente para evitar atração de vetores (ratos, baratas e outros animais peçonhentos). 

Além disso, o material tem um potencial de armazenamento de água contribuindo para proliferação do 

mosquito Aedes aegypti.  

 
Imagem 1: Resíduos Acumulados na Garagem da Prefeitura 
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Considerando também que ainda existe resíduo nas residências e lotes baldios que precisam ser 

destinados (Imagem 2), faz-se necessário esse processo de dispensa para destinar esse material. 

 
Imagem 2: Resíduos Acumulados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estes resíduos, objeto desta licitação, são classificados como Classe-II – A e Classe II – B não 

perigosos segundo a ABNT NBR 10004/2004. Contudo, não poderá haver interrupção da coleta dos 

resíduos, o que torna, também, indispensável a presente contratação. 

Solicitamos que seja realizada uma Dispensa de Licitação, na forma Eletrônica, conforme 

autoriza o Inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021: “para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;”, atualizado conforme 

Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023 para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 

reais e dois centavos). 

 

3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

A contratada deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A contratada deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme Aviso de Contratação Direta durante toda a vigência do Contrato. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

O Contratante reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável pelo 

recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 
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Sobre a Contratada, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Comprovação técnica. 

- Declaração unificada. 

 

5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor por 

tonelada 
Valor total 

1 190 Ton. 

Recolha de resíduos Classe II-A e II-B sólidos, 

com a disponibilização de 01 (um) container 

estacionário de 30 a 39 m3, em local adequado 

escolhido pela contratante, coleta através de 

container roll on roll off, transporte, tratamento e 

disposição final em aterro de resíduos Classe II-A 

(não inerte) e II-B (inerte), volumosos: resíduos de 

madeira, móveis velhos, colchões, telhas, louças, 

eletroeletrônicos, plásticos, pneus, poliuretano, 

rejeitos da reciclagem, entre outros. 

R$ 310,00 R$ 58.900,00 

 

O custo total estimado da contratação é de R$ 58.900,00 (cinquenta e oito mil e novecentos reais), 

conforme tabela acima. 

O mapeamento dos preços máximos de cada item e a pesquisa de preços encontram-se no Anexo I 

do Termo de Referência. 

 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressalta-se que esse processo se trata de uma dispensa para adquirir o objeto, pois esse resíduo está 

armazenado de forma irregular e deve ser destinado com urgência evitando criar focos de mosquito da 

dengue, conforme o Decreto Municipal nº 3.502, de 13 de março de 2024. 

 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é imediata. 

Considerando como solução plausível para a demanda em questão, a contratação será por meio de 

Dispensa de Licitação. 

 Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e prezando 

pela empresa que possuir a proposta mais vantajosa e que melhor atenda às especificidades do objeto 

requisitado. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se o não parcelamento dos itens e o julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL DO 

LOTE/GRUPO, pelo fato de que não se tornar viável devido a coleta desses resíduos. Não sendo, 

portanto, possível à realização de processo do tipo menor valor unitário do item. 

 

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir a necessidade do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 
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- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor 

custo-benefício possível. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

  

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental, e apresente toda a 

documentação ambiental contida no termo de referência. 

 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Considerando a necessidade do serviço que será prestado em razão do Decreto Municipal nº 3.502, 

de 13 de março de 2024, que decreta situação de emergência de saúde pública em decorrência de 

infestação causada pelo mosquito Aedes Aegypti e dá outras providências. 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da 

contratação de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, 

mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella  

Diretor do Departamento de Saúde 
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Marmeleiro, 29 de abril de 2024. 

  

TERMO DE REFERÊNCIA  

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de recolha de resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a 

disponibilização de 01 (um) container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 190 Ton. 

Recolha de resíduos Classe II-A e II-B sólidos, com a 

disponibilização de 01 (um) container estacionário de 

30 a 39 m3, em local adequado escolhido pela 

contratante, coleta através de container roll on roll off, 

transporte, tratamento e disposição final em aterro de 

resíduos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), 

volumosos: resíduos de madeira, móveis velhos, 

colchões, telhas, louças, eletroeletrônicos, plásticos, 

pneus, poliuretano, rejeitos da reciclagem, entre 

outros. 

310,00 58.900,00 

Valor Total 58.900,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

O valor máximo estimado da dispensa de licitação é de R$ 58.900,00 (cinquenta e oito mil e 

novecentos reais). 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Tendo em vista que está sendo realizado um mutirão de coleta de resíduos que foram dispostos de 

maneira inadequada em lotes ou vias públicas no Município de Marmeleiro, visto que foi publicado o 

Decreto Municipal nº 3.502, de 13 de março de 2024, faz-se necessária a destinação correta desse 

material. 

Considerando o boletim informativo referente à semana epidemiológica 14, o município já conta 

com 462 casos confirmados de dengue e 540 casos notificados.  

Tendo em vista que o contrato vigente para destinação de Resíduo Classe II, não engloba essas 

ações e nem mesmo se enquadra no mesmo objeto, nem mesmo se fosse caracterizado como o mesmo 

objeto, o saldo de 165 toneladas mensais não comportaria essa destinação, por se tratar de um volume 

expressivo de resíduos em um curto intervalo de tempo. Dessa forma necessita uma Dispensa Eletrônica 

em caráter emergencial e extraordinário para a destinação ambientalmente adequada desse material. 

De acordo com a Lei 12.305/2010, em seu Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou indireta 

desses serviços, observados o respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, a Lei nº 

11.445, de 2007, e as disposições desta Lei e seu regulamento. 

9

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Considerando que o município não possui uma área para armazenar ou destinar esses resíduos e a 

Administração Pública Municipal é integralmente responsável pelo gerenciamento dos resíduos sólidos 

domiciliares e limpeza pública, incluindo as atividades de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, 

tratamento e destinação ou disposição final desses. 

Considerando ainda que esse resíduo está acumulado na garagem da prefeitura (Imagem 1) e 

precisa de um destino urgente para evitar atração de vetores (ratos, baratas e outros animais peçonhentos). 

Além disso, o material tem um potencial de armazenamento de água contribuindo para proliferação do 

mosquito Aedes aegypti.  

 
Imagem 1: Resíduos Acumulados na Garagem da Prefeitura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Considerando também que ainda existe resíduo nas residências e lotes baldios que precisam ser 

destinados (Imagem 2), faz-se necessário esse processo de dispensa para destinar esse material. 

 
Imagem 2: Resíduos Acumulados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estes resíduos, objeto desta licitação, são classificados como Classe-II – A e Classe II – B não 

perigosos segundo a ABNT NBR 10004/2004. Contudo, não poderá haver interrupção da coleta dos 

resíduos, o que torna, também, indispensável a presente contratação. 
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Solicitamos que seja realizada uma Dispensa de Licitação, na forma Eletrônica, conforme 

autoriza o Inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021: “para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;”, atualizado conforme 

Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023 para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 

reais e dois centavos). 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é imediata. 

Considerando como solução plausível para a demanda em questão, a contratação será por meio de 

Dispensa de Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e prezando 

pela empresa que possuir a proposta mais vantajosa e que melhor atenda às especificidades do objeto 

requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

Ao presente processo não foram aplicados os limites da Lei para microempresa e empresas de 

pequeno porte, por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado, de acordo com o disposto no art. 49, inciso III, da Lei 

Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

4.1. CONDIÇÕES PARA ADJUDICAÇÃO: 

 

4.1.1. A empresa declarada Habilitada, para fins de Adjudicação dos itens, DEVERÁ EM UM 

PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS úteis após a realização da Sessão Pública, ANEXAR, na plataforma 

COMPRAS.GOV, após a convocação do Agente de Contratação, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO a seguinte documentação abaixo: 

 

a) Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico indicado e a proponente, 

mediante registro em Carteira de Trabalho, ficha de registro da empresa, contrato de prestação 

de serviços ou certidão do Conselho de Classe (CREA, CAU, CRBio). Para dirigente ou sócio 

de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua 

investidura no cargo ou contrato social; 

b) Licença Ambiental de Operação (L.O.) do Aterro utilizado para a disposição dos resíduos que 

é o objeto desta dispensa de licitação, expedida por Órgão competente do Estado onde a 

proponente tiver sua sede instalada, em plena validade; 

c) Caso a empresa apresentar a Licença Operacional que não seja da sede da proponente, deverá 

apresentar o Contrato de Locação da Proponente com a outra empresa; 

d) Licença Ambiental de Transporte de resíduos em nome da proponente expedida pelo Instituto 

Água e Terra (IAT) ou IBAMA ou órgão equivalente; 

e) Alvará de Funcionamento e localização da proponente; 

f) Comprovação do aterro possuir EIA/RIMA através da apresentação dos respectivos 

documentos, de acordo com Resolução CONAMA n.º 404/2008 e Resolução CEMA N.º 

094/2014; 

g) Para empresas dispensadas do EIA/RIMA conforme a Resolução nº 404/2008, deverão 

apresentar declaração assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico informando 

que o aterro não recebe mais que 20 toneladas/dia de resíduos Classe – II. 
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4.2. A conferência da documentação será realizada pelo gestor e fiscais de contrato Wagner Luiz 

Barella (Gestor de Contrato), Jaqueline Pessin (fiscal de contrato) e Thaís Cavalli da Silva (Coordenador 

e Supervisor do Programa de Controle da Dengue, Chikungunya e Zika Vírus). 

 

4.2. DA JUSTIFICATIVA PARA AS EXIGÊNCIAS DA REGULARIDADE TÉCNICA: 

 

1) Exigências de licenças ambientais para fins de qualificação técnica, quando for o caso no órgão 

competente, Instituto Água e Terra (IAT) e a norma especial é a Resolução CONAMA n.º 237, de 

19 de dezembro de 1997. Inclusive, se encontra disposto neste Tribunal (Teses Ambientais 

TCE/PR – N.º 04/2019) matéria pertinente ao caso:  

a) A exigência de regularidade ambiental como critério de qualificação técnica é legal, 

desde que não represente discriminação injustificada entre os licitantes, uma vez que 

objetiva garantir o cumprimento da obrigação contratual e é essencial para que o objeto 

da licitação seja executado sem o comprometimento do meio ambiente. RA 

037.311/2011-5 - Acórdão 6047/2015 - Segunda Câmara - (Pedido de Reexame, Relator 

Ministro Raimundo Carreiro).” 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor de Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no Aviso de Contratação Direta, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Não contratar, durante a vigência de Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência de Contrato. 
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Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento de Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

5.1. DURANTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A CONTRATADA DEVERÁ: 

 

a) Fornecer o contêiner, transportar e destinar os resíduos sólidos urbanos – Classe II, de toda a 

área urbana do Município de Marmeleiro/PR. A troca do contêiner deve ser realizada 

diariamente de segunda a sexta ou quando solicitado pelo departamento de saúde;  

b) Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

c) Efetuar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

f) Realizar a pesagem do contêiner de resíduos ao final da coleta, em balança própria ou 

subcontratada, e repassar cópia do ticket de pesagem ao Departamento de Saúde; 

g) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) Atender as normas aplicáveis da ABNT, as condições estabelecidas pelo IAT (Instituto Água e 

Terra), e respeitadas às demais normas legais vigentes na prestação dos serviços de coleta e 

transporte de sólidos urbanos – Classe II; 

j) Comunicar ao Departamento de Saúde de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência 

relacionada à execução dos serviços; 

k) Fornecer, quando solicitado, os dados de pesagem dos resíduos ao Departamento de Saúde; 

l) Permitir a fiscalização dos serviços contratados, por servidor designado pelo Departamento de 

Saúde, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
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m) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica quanto aos acidentes de trabalho em que forem vítimas os seus empregados no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles; 

n) Manter durante a execução do contrato o pagamento do piso da categoria, bem como 

adicionais de insalubridade e adicional noturno dos seus empregados; 

o) Arcar com todas as obrigações, fiscais, sociais e previdenciárias dos seus empregados e da 

empresa, como também, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos que incidam ou venham 

a incidir sobre os serviços contratados uma vez que os seus empregados não manterão nenhum 

vínculo empregatício com a Administração Municipal; 

p) Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer ação reclamatória intentada por seus 

empregados contra o Contratante, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora, 

arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação; 

q) Os veículos, além das placas regulamentares, devem conter as indicações necessárias ao 

reconhecimento da executora, o telefone para reclamações e a identificação do tipo de coleta 

que realiza, bem como a identificação de que estão “a serviço da Administração Municipal”; 

r) A contratada deverá possuir no mínimo 01 (um) veículo reserva para caso de intercorrências 

que impeçam que o veículo principal realize o serviço de coleta, não paralisando a prestação 

de serviços;  

s) Operar o sistema de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos – Classe II, independente e 

sem vínculos com a Administração Municipal, executando o serviço com pessoal de seu 

quadro funcional, em número suficiente, devidamente treinados e habilitados, com registro em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

t) Fornecer aos seus empregados, uniformes completos e equipamentos de proteção individual 

(EPI’s), ambos adequados ao tipo de serviço executado, crachá de identificação, por ela 

subscrito, onde constarão explicitamente, além de sua razão social, o nome do empregado e 

seu número de registro na empresa; 

u) Promover a imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou 

afastamento por outros de igual habilitação, como também qualquer elemento cuja 

permanência seja considerada inconveniente pela Administração Municipal, sem que isso 

acarrete qualquer ônus à Administração Municipal; 

v) Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, 

respondendo por quaisquer danos, prejuízos comprovadamente por eles causados aos 

servidores, ao patrimônio institucional ou material da Administração Municipal, ou de 

terceiros, em face da execução dos serviços, objeto do contrato; 

w) Reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou equipamentos, se for constatada a sua insuficiência 

ou inadequação para a realização dos serviços, objeto deste contrato, sem quaisquer ônus 

adicionais a Administração Municipal; 

x) Não permitir aos seus empregados, catação ou triagem de resíduos, ingestão de bebidas 

alcoólicas e fumar em serviço e pedidos de gratificação ou donativos de qualquer espécie para 

a comunidade; 

y) Completar todo o itinerário de coleta, de forma que todas as viagens se completem e não 

ocorra abandono sistemático de recipientes sem serem coletados ou que venham a cair durante 

o trajeto; 

z) A equipe de coleta (motoristas e coletores) deverá utilizar uniformes completos e 

padronizados, sendo que os coletores deverão ser equipados com luvas durante a coleta e 

capas adequadas para proteção em dias de chuva, além de outro eventual equipamento de 

segurança adequado, tal como, colete refletivo, boné e calçado, EPI´s estes devidamente 

certificados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Caso a condição de serviço exija, 

deverão ser adotadas todas as medidas de segurança necessárias para o desempenho da 

atividade, caso a caso; 

aa) A contratada deverá cumprir as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 

Emprego, que gozam da força da lei (art. 200 da CLT), inclusive e especialmente a previsão 

de: 
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a. É expressamente proibido transporte de trabalhadores em caçambas dos caminhões, em 

estribos dos caminhões compactadores de lixo ou nas partes externas dos mesmos 

veículos e de qualquer outro veículo utilizado na coleta de lixo, em obediência ao que 

determinam o art. 235 do Código de Transito Brasileiro c/c item 31.12.4 da NR-31 e itens 

18.25.1 e 18.25.2 da NR-18 do MTE; 

b. Fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, equipamentos de proteção individual 

adequados ao risco da atividade, em perfeito estado de conservação e funcionamento, 

higienizando-os, orientando e treinando os trabalhadores sobre o seu uso adequado, 

guarda e conservação, bem como substituindo-os, quando danificados ou extraviados, 

conforme art. 157, I, da CLT c/c item 6.6.1 da NR-6; 

c. Proceder a higienização diária das vestimentas e uniformes utilizados durante as diversas 

fases e atividades da limpeza pública, proibindo que os trabalhadores deixem o local de 

trabalho utilizando tais vestimentas e uniformes ou que levem tais vestimentas e 

uniformes para higienização em suas residências, visando não expor as demais pessoas do 

seu ciclo de convívio aos agentes insalubres encontrados na sua jornada laboral; 

d.  Possuir, na zona compactadora do caminhão de lixo, sistema de segurança que evite o 

acesso durante o funcionamento do equipamento, de modo a evitar o esmagamento dos 

trabalhadores em caso de queda no compartimento de carga do compactador; 

e. A contratada deverá comprovar semestralmente o atendimento as normas de segurança do 

trabalho. 

bb) Elaborar diário de serviços mensal, contemplando anotações diárias e pertinentes à prestação 

dos mesmos, a ser apresentado no primeiro dia útil subsequente a execução do objeto. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 
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O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A execução dos serviços será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, 

onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar 

parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados, de acordo com as solicitações do 

Departamento de Saúde, sendo disposto um container no pátio de máquinas na Avenida Macali, nº 1579, 

bairro Passarela na Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. 

Os serviços desta licitação deverão ser realizados diariamente, trocando o container em todas as: 

segundas, terças, quartas, quintas e sextas-feiras, ou conforme necessidade do Departamento de Saúde. 

O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente até 03 (três) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

Os objetos deste Aviso de Contratação Direta serão dados como recebido conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A detentora do Contrato ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
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O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade das servidoras: Jaqueline Pessin (fiscal de contrato) e Thaís Cavalli da Silva 

(Coordenador e Supervisor do Programa de Controle da Dengue, Chikungunya e Zika Vírus). 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Saúde, Sr. Wagner 

Luiz Barella. 

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada 

indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da apresentação 

da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A Contratada deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, 

FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 

licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
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Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 

07 de julho de 2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Aviso de 

Contratação Direta, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 

regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do 

momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

Deverá apresentar ainda a documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA: 

Atestado de Capacidade Técnica fornecido(a) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente identificada, EM NOME DA PROPONENTE, comprovando ter desempenhado de forma 

satisfatória a prestação de serviços pertinente ao objeto licitado por no mínimo 06 (seis) meses, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do profissional indicado como responsável 

técnico da proponente. 

Certidão de Registro em que atesta que a PROPONENTE está regularmente registrada no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou 

Conselho Regional de Química (CRQ). 

Declaração de responsabilidade técnica, indicando o RESPONSÁVEL TÉCNICO da empresa, 

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU), ou Conselho Regional de Química (CRQ) ou Conselho Regional de Biologia 

(CRBIO). O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante. É vedada, sob 

pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma 

proponente. 

Certidão de Registro que atesta que o RESPONSÁVEL TÉCNICO está regularmente registrado no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU), ou Conselho Regional de Química (CRQ) ou Conselho Regional de Biologia (CRBIO). 

Declaração de plena disponibilidade de veículos, aparelhamento e pessoal técnico a serem 

utilizados na execução dos serviços/objeto licitado. 

 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através do processo de 

Dispensa de Licitação, sob a forma eletrônica. 

 

11 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
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aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

276 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.82.03.00 0 

277 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.82.03.00 303 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Wagner Barella 

Diretor do Departamento de Saúde  
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha de resíduos 

sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 (um) container estacionário, 

atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada nos meses de março e abril de 2024, engloba preços adquiridos através 

dos seguintes métodos: 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Portal de Informação para Todos, do sítio eletrônico do TCE-PR, no campo de Consulta de 

Licitações. 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes na área do objeto a ser contratado. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para 

melhor apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo 

de Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 
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Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

01 190 Ton. 310,00 322,00 340,00 218,33 216,66 310,00 58.900,00 

Valor Total Estimado 58.900,00 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Aviso de 

Contratação Direta – Dispensa de Licitação, na forma Eletrônica (Assinam-se no Termo de Referência). 
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PROPOSTA NR. : 15136Á

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

MARMELEIRO

Att. Sr(a).: MUNICIPIO DE MARMELEIRO

26 de março de 2024

PROPOSTA REF. PROSPECTO 13863

Proposta  para  Prestação  de  serviços  de:  CEDÊNCIA  DE  EQUIPAMENTOS  PARA  ARMAZENAGEM  DE 
RESÍDUOS  (TAMBORES/CONTÊINERS),  COLETA,  TRANSPORTE  e/ou  TRATAMENTO  E  DESTINAÇÃO 
FINAL   de  resíduos  sólidos  e  líquidos  da(s)  Classe(s)  abaixo  descrita(s):

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSCLASSE DO RESÍDUO VALOR ORÇADO

RECOLHA DE RESÍDUOS CLASSE II-A E II-B SÓLIDOS 
(VOLUMOSOS), COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE 01 (UM) CONTAINER 
ESTACIONÁRIO DE DE 30 À 39 M3, NO PÁTIO DE MÁQUINAS DA 
GARAGEM DA PREFEITURA LOCALIZADO NA AVENIDA MACALI, Nº 
1579, BAIRRO 
PASSARELA, MUNICIPAL OU EM LOCAL ADEQUADO ESCOLHIDO PELA 
CONTRATANTE, COLETA ATRAVÉS DE CONTAINER ROLL ON ROLL 
OFF, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL.

CLASSE IIA 310,00/TN

Forma de Pagamento:  20 DIAS - NÃO INFORMADA

DOCUMENTO EMITIDO PELO SOFTWARE VISION SYSTEM CONTROLLER     -     SEM VALOR FISCAL
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FICHA DE CADASTRO

 Razão  Social:

 Endereço:

 Ramo  de  atividade:

 CNPJ:  

 Inscrição  Estadual:

 Inscrição  Municipal:  

 Regime  de  Tributação:  

 E-mail  para  receber  Ordem  de  Serviço;

 E-mail  para  receber  NFSe;

 E-mail  para  receber  boleto;

 Telefone:

 Celular/WhatsApp:  

 Deseja  receber  as  documentações  via  WhatsApp?   Sim  ou  Não  

         Sobre  o  faturamento:

        

 Exige  Ordem  de  Compra?   Sim  ou  Não    

 Data  de  limite  para  recebimento  de  notas  fiscais:  Exemplo  nota  fiscal  até  dia  20.

 Dia  especifico  para  pagamento:  Exemplo  Vencimento  no  dia  05,10,15.  

O  GRUPO  CETRIC  entende  que  precisa  emitir  duas  notas  devido  aos  fatos  geradores  do  ISS  serem  municípios  distintos,  baseado 
nisso  escolha  a  forma  que  deseja  receber:

1-  Duas  notas  (uma  de  Coleta  10%  e  outra  de  Armazenagem/Destinação  final  90%)

2-  Apenas  nota  com  descrição  Armazenagem/Destinação  final  (sem  retenção  de  ISS,  o  Grupo  Cetric  fica  responsável  pelo 
recolhimento).

3-  Apenas  nota  com  descrição  Coleta  (com  retenção  de  ISS,  o  Cliente  fica  responsável  pelo  recolhimento).

O GRUPO CETRIC baseado nas resoluções de consulta abaixo, entende pela não retenção dos impostos IR, PIS, COFINS, CSLL. 

Favor repassar seu entendimento.
SC Cosit nº 99009/2018 (fazenda.gov.br) 
<http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?naoPublicado=&idAto=94857&visao=original>
SC Cosit nº 537/2017 (fazenda.gov.br) 

<http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=88895&visao=anotado>
SC Cosit nº 538/2017 (fazenda.gov.br) 
<http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?naoPublicado=&idAto=88896&visao=compilado>

OBS:  ESTAS  INFORMAÇÕES  DEVEM  SER  ESCLARECIDAS  COM  O  TIME  DE  VENDAS  ANTES  DO  PRIMEIRO  ATENDIMENTO  PARA 
EVITARMOS  CORREÇÕES  OU  CANCELAMENTOS  POSTERIORES.

Responsável pelas informações:
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A  partir  da  data  de  emissão  da  Nota  Fiscal  do  serviço  prestado,  será  emitido  Certificado  de  Destinação  Final 
de  Resíduos  (CDF)  para  comprovação  da  disposição  final  do(s)  resíduo(s)  contratado(s),  que  estará 
disponível  para  impressão  no  respectivo  sistema  utilizado  pelo  gerador  para  emissão  do  Manifesto  de
Transporte  de  Resíduos  –  MTR,  conforme  seu  estado  de  origem,  após  a  baixa  do  boleto  bancário.

Alguns  diferenciais:

* Única  empresa  no  segmento  que  possui  monitoramento  em  tempo  real  por  câmeras  e  rastreadores.
* Todos  os  motoristas  possuem  treinamento  e  certificação  para  movimentação  operacional  de  resíduos  
perigosos.
* Possui  apólice  de  seguro  para  transporte  de  produtos  perigosos,  com  cobertura  de  responsabilidade  civil 
e  danos  ambientais.
* Possui  apólice  de  seguro  para  armazenagem  de  resíduos  em  todas  as  filiais.

Os  seguintes  documentos  podem  ser  extraídos  da  pasta  compartilhada  do  Grupo  CETRIC  na  internet 
(http://cetric.com.br/cetric/licenciamento-ambiental):

Santa  Catarina:
 1) Licença  Ambiental  de  Operação,  emitida  pelo  Instituto  de  Meio  Ambiente  de  Santa  Catarina  –  IMA

concernente  ao  tratamento  e  disposição  final  de  resíduos  CLASSE  I,  II-A  E  II-B,  n.º  4885/2018;  
 2) As  Licenças  de  Transporte  no  estado  de  Santa  Catarina  são  emitidas  através  de  Licenças  
Ambientais  por  Adesão  e  Compromisso  –  LAC,  o  qual  a  CETRIC  SANTA  CATARINA  encontra-se  regular 
perante  ao  órgão  ambiental  através  do  Processo  de  Licenciamento  TPP/00003/CRO;
 3) CTF  –  CADASTRO  TÉCNICO  FEDERAL  sob  o  registro  n.º  486334;
 4) Licença  de  transporte  (AATIPP)  emitida  pelo  IBAMA,  concernente  ao  transporte  rodoviário  

interestadual  de  produtos  perigosos  sob  o  registro  n.º  486334;
 5) Alvará  de  Localização  e  Alvará  junto  a  vigilância  Sanitária,  inscrição  municipal  n.º  26102,  inscrição

estadual  n.º  254302971;

 Obs.:  É  de  responsabilidade  do  gerador  a  emissão  do  documento  para  o  transporte,  Manifesto  de
Transporte  de  Resíduos  –  MTR,  uma  vez  que  o  mesmo  está  sujeito  a  elaboração  de  Plano  de
Gerenciamento  de  Resíduos  Sólidos  –  PGRS,  conforme  disposto  no  Art.  20  da  Lei  Federal  n.º  12.305, 

de  2  de  agosto  de  2010.  O  documento  deve  ser  emitido  através  dos  sistemas  estaduais,  caso  os  Residuos 
sejam  encaminhados  para  a  CETRIC  –  CHAPECO/SC,  o  MTR  deve  ser  emitido,  obrigatoriamente,  
através  do  link  http://mtr.ima.sc.gov.br/  por  meio  do  login  e  senha  do  gerador.  Ademais,  é  de  inteira  
responsabilidade  do  gerador  a  solicitação  junto  ao  Instituto  do  Meio  Ambiental  –  IMA  e/ou  demais  órgãos 
ambientais  competentes,  da  Autorização  para  Remessa  de  Resíduos,  quando  necessária  a  
apresentação  junto  ao  órgão  ambiental  do  Estado  de  origem.  Eventuais  custas  processuais  relacionadas 
a  estes  procedimentos  são  de  responsabilidade  do  gerador.
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Paraná:
 6) Licença  Ambiental  de  Operação,  emitida  pelo  Instituto  Água  e  Terra  do  Paraná  –  IAT,  concernente  
ao  transporte,  tratamento  e  disposição  final  de  resíduos  de  CLASSE  II-A  e  II-B,  n.º  214124-R2;
 7) Licença  Ambiental  de  Operação,  emitida  pelo  Instituto  Água  e  Terra  do  Paraná  –  IAT,  concernente  
ao  transporte,  tratamento  (Blendagem  para  Coprocessamento)  e  envio  de  resíduos,  independentemente  de 

sua  CLASSE,  ao  COPROCESSAMENTO,  n.º  186519-R3  e  n.º  261945-R3;
 8) CTF  –  CADASTRO  TÉCNICO  FEDERAL  sob  o  registro  n.º  7100429  e  n.º  7252787;
 9) Alvará  de  Localização  e  Funcionamento  n.º  263102/2018  e  n.º  1689/2021  e  Licença  Sanitária  n.º  

2266/2021;

 Obs.:  Para  coletas  realizadas  no  Estado  do  Paraná  é  imprescindível  que  o  gerador  emita  o  MTR  SINIR, 
conforme  a  Portaria  MMA  nº  280/2020  e  tenha  a  Autorização  Ambiental  para  Movimentação  de

Resíduos,  conforme  as  diretrizes  da  Portaria  IAP  nº  212/2019.  Ademais,  a  destinação  de  resíduos
(Rejeitos  Classe  I)  no  Estado  de  Santa  Catarina  estará  sujeita  a  emissão  de  MTR  IMA.  Eventuais  
custas  processuais  relacionadas  a  estes  procedimentos  são  de  responsabilidade  do  gerador

São  Paulo:
 10) CADRI  emitido  pela  CETESB  nº  07001690;
 11) Licença  de  Operação  nº  7006796  para  transbordo  de  resíduos  perigosos  e  não  perigosos.

 Obs.:  É  de  responsabilidade  do  gerador  a  emissão  do  documento  para  o  transporte,  Manifesto  de
Transporte  de  Resíduos  –  MTR,  uma  vez  que  o  mesmo  está  sujeito  a  elaboração  de  Plano  de
Gerenciamento  de  Resíduos  Sólidos  –  PGRS,  conforme  disposto  no  Art.  20  da  Lei  Federal  n.º  12.305, 

de  2  de  agosto  de  2010.  O  documento  deve  ser  emitido  através  do  Sistema  MTR  FEAM  e  do  SIGOR.
Resíduos  Classe  I  gerados  fora  do  estado  de  Minas  Gerais  precisam  de  aprovação  prévia  da  SEMAD
para  serem  destinados  nesta  unidade  e  de  CADRI  na  CETESB  (sendo  que  nesta  última,  alguns  resíduos
Classe  II  também  precisam  do  referido  documento).  Eventuais  custas  processuais  relacionadas  a  estes
procedimentos  são  de  responsabilidade  do  gerador.

Minas  Gerais:
 12) Autorização  Ambiental  de  Funcionamento  para  reciclagem  de  resíduos  da  construção  civil  –  SEMAD, 

nº  01742/2018;
 13) AVCB  unidade  Uberlândia  nº  194358;
 14) AVCB  Aterro  Industrial  nº  20190033541;
 15) Apólice  de  Seguro  HDI  Seguros  S/A,  cobertura  para  Danos  ambientais  durante  o  processo  de

transporte  de  resíduos  perigosos;
 16) CERTIFICADO  LAS  -  CADASTRO  Nº  70853953/2019  para  compostagem  de  resíduos  industriais,

emitido  pela  SEMAD;

 17) LAS  RAS  nº  162  para  Aterro  Industrial  para  resíduos  Classe  II,  emitida  pela  SEMAD;
 18) CERTIFICADO  LAS-CADASTRO  Nº  19566966/2018  para  o  transbordo  de  resíduos  de  saúde,  
emitida  pela  SEMAD;
 19) CERTIFICADO  Nº  5630  emitido  pela  SEMAD  para  o  transporte  de  resíduos  perigosos;
 20) Licença  Ambiental  nº  165  para  transbordo  de  resíduos  Classe  I  e  Classe  II,  serralheria,  tratamento  
de  efluentes  industriais,  unidade  de  mistura  e  pré-condicionamento  de  resíduos  para  o  coprocessamento;
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 21) CERTIFICADO  Nº  442/2022  emitido  pela  SEMAD  para  geração  de  energia  termelétrica  utilizando
combustível  não  fóssil  (biomassa);

 
 Obs.:  É  de  responsabilidade  do  gerador  a  emissão  do  documento  para  o  transporte,  Manifesto  de

Transporte  de  Resíduos  –  MTR,  uma  vez  que  o  mesmo  está  sujeito  a  elaboração  de  Plano  de
Gerenciamento  de  Resíduos  Sólidos  –  PGRS,  conforme  disposto  no  Art.  20  da  Lei  Federal  n.º  12.305, 

de  2  de  agosto  de  2010.  O  documento  deve  ser  emitido  através  dos  sistemas  estaduais  (Sistema  MTR  
FEAM,  SIGOR,  IMA,  entre  outro).  Caso  os  resíduos  sejam  encaminhados  para  a  CETRIC  –  
UBERLÂNDIA/MG,  o  MTR  deve  ser  emitido,  obrigatoriamente,  através  do  link   

https://mtr.meioambiente.mg.gov.br/index.jsp  por  meio  do  login  e  senha  do  gerador.  Resíduos  Classe  I  
gerados  fora  do  estado  de  Minas  Gerais  precisam  de  aprovação  prévia  da  SEMAD  para  serem
destinados  nesta  unidade.  Eventuais  custas  processuais  relacionadas  a  estes  procedimentos  são  de
responsabilidade  do  gerador.

Atenciosamente:

WILLIAN MARIANI ME

Fone: 49-3328-5084 49-98905-5690

willian@cetric.com.br

CETRIC — Central de Tratamento de Residuos Ltda.

Validade da Proposta: 15 dias
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26/03/2024, 14:18 Webmail :: Fwd: ENC: Solicitação de orçamento - Marmeleiro PR

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=18618&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

Fwd: ENC: Solicitação de orçamento - Marmeleiro PR
De Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 26-03-2024 14:10

MARMELEIRO..pdf(~181 KB)

Remover todos os anexos

 
Marilete Chiarelotto
Portaria nº 6.392/2021
Diretor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
(46) 3525-2086 ou 3525-2430
(46) 9 9124-6219

-------- Mensagem original --------

Assunto:ENC: Solicitação de orçamento - Marmeleiro PR
Data: 26-03-2024 09:59
De: Cetric-willian <willian@cetric.com.br></willian@cetric.com.br>
Para: Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br></meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br>
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Bom dia,
 
Segue em anexo orçamento conforme solicitado.
 
Cordialmente,
 

 
 
 

De: Meio Ambiente [mailto:meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br]
Enviada em: 13 de março de 2024 14:20
Para: Cetric-willian <willian@cetric.com.br>
Assunto: Solicitação de orçamento - Marmeleiro PR
 
Prezado boa tarde, segue em anexo solicitação de orçamento para o Município de Marmeleiro PR, para destinação ambientalmente correta de
resíduos volumosos. 
A solicitação é para disposição de contêiners de mínimo 30 m3 no pátio da garagem municipal e a troca precisa ser realizada diariamente ou assim
que solicitada pelo contratante. 
Devido a situação emergencial da dengue é que precisamos dessa licitação e será realizada uma dispensa por emergência para o objeto. 

Marilete Chiarelotto

Portaria nº 6.392/2021

Diretor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

(46) 3525-2086 ou 3525-2430

(46) 9 9124-6219
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Fone: 46.3232-1471 
Rod BR 158 – Km 498 – Alto Palmeirinha – Coronel Vivida-PR 

 

 

RAZÃO SOCIAL: CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 02.375.648/000178          E-MAIL: ctr3.manica@gmail.com 

ENDEREÇO: Rod BR 158, Km 498 – Alto Palmeirinha  

CIDADE: Coronel Vivida            UF: Paraná 

TELEFONE: (46) 3232-1471                CONTATO: (46) 99107-9792 

 
 
À Prefeitura Municipal de Marmeleiro/PR 
 

 
ORÇAMENTO 

 

Item Objeto Unid Valor/Ton 

01 

Recolha de resíduos Classe II-A e II-B 

sólidos (volumosos), com a disponibilização 

de 01 (um) container estacionário de 30 à 39 

m3, no pátio de máquinas da garagem da 

prefeitura localizado na Avenida Macali, nº 

1579, Bairro Passarela, Municipal ou em 

local adequado escolhido pela contratante, 

coleta através de container roll on roll off, 

transporte, tratamento e disposição final em 

aterro de resíduos Classe II-A (não inerte) e 

II-B (inerte), volumosos: resíduos de 

madeira, móveis velhos, colchões, telhas, 

louças, eletroeletrônicos, plásticos, pneus, 

poliuretano, rejeitos da reciclagem, entre 

outros. 

Tonelada R$ 322,00 

Validade da proposta: 30 dias. 

 

Coronel Vivida, 25 de março de 2024. 

 

___________________________________ 

CTR3 Prestadora de Serviços Ltda. 

CNPJ: 02.375.648/0001-78 

Luiz Artur Manica 

CPF: 472.976.979-15 

LUIZ ARTUR 
MANICA

Assinado de forma digital 
por LUIZ ARTUR MANICA 
Dados: 2024.03.25 17:06:02 
-03'00'
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https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=18619&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

Fwd: Re: Solicitação de orçamento - Marmeleiro PR
De Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 26-03-2024 14:11

 Orçamento CTR3 - Marmeleiro 2024.pdf(~357 KB)

Remover todos os anexos

 
Marilete Chiarelotto
Portaria nº 6.392/2021
Diretor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
(46) 3525-2086 ou 3525-2430
(46) 9 9124-6219

-------- Mensagem original --------

Assunto:Re: Solicitação de orçamento - Marmeleiro PR
Data: 25-03-2024 17:07
De: CTR3 <ctr3.manica@gmail.com></ctr3.manica@gmail.com>
Para: Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br></meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br>

Boa tarde.
 
FAVOR DESCONSIDERAR O ORÇAMENTO ANTERIOR, POIS O MESMO ESTAVA COM A UNIDADE ERRADA, A CORRETA É QUE O VALOR É
CALCULADO POR TONELADA, E NÃO POR METROS CÚBICOS.
 
Obrigado.
Att. Luiz Manica

Em seg., 25 de mar. de 2024 às 17:04, CTR3 <ctr3.manica@gmail.com> escreveu:
Boa tarde.
Segue anexo orçamento solicitado.
 
Gratos.
Att. Luiz Manica

Em qua., 13 de mar. de 2024 às 14:24, Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br> escreveu:
Prezado boa tarde, segue em anexo solicitação de orçamento para o Município de Marmeleiro PR, para destinação ambientalmente correta de resíduos
volumosos. 
A solicitação é para disposição de contêiners de mínimo 30 m3 no pátio da garagem municipal e a troca precisa ser realizada diariamente ou assim que
solicitada pelo contratante. 
Devido a situação emergencial da dengue é que precisamos dessa licitação e será realizada uma dispensa por emergência para o objeto. 

Marilete Chiarelotto
Portaria nº 6.392/2021
Diretor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
(46) 3525-2086 ou 3525-2430
(46) 9 9124-6219
 

 
--
CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS
(46) 3232-1471
(46) 99107-9792 - Luiz Manica
(46) 99914-8615 - Vanessa
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(46) 99914-8615 - Vanessa
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Ao

Departamento de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO (76.205.665/0001-01)

MARMELEIRO / PR

Sra. / Sr. MARILETE CHIARELOTTO

MEIO AMBIENTE

PROPOSTA COMERCIAL Ref.: Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos Industriais e
Comerciais | CLASSE I | CLASSE IIA | CLASSE IIB

 

 

PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL
              

          A PARANA AMBIENTAL  atua no ramo de prestação de serviços para transporte, tratamento e
disposição final de resíduos sólidos, semissólidos e líquidos, industriais, comerciais e de prestação de serviços
nos parâmetros definidos pela ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas nº 10004.

 

1.          Condições Gerais

          A PARANA AMBIENTAL fornecerá como comprovante do tratamento e destino final dos resíduos o CDF
(Certificado de Disposição Final), certificando o correto destino, com o registro das medidas, tipologia, código
Conama, ONU, e coordenadas geográficas na vala respectiva da destinação final, em seu CTR, Aterro
Industrial, na cidade de Cascavel, Paraná, assinado por Engenheiro responsável.

 

2.         Serviço

          A PARANA AMBIENTAL prestará os serviços de gerenciamento de resíduos, Classe I (perigosos) e
Classe II (não perigosos), conforme edital de contratação, sendo os resíduos destinados diretamente a Aterro
Industrial devidamente licenciado pelos órgãos ambientais.

 

3.         SINIR – Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos e SGA-MR -
Sistema de Gerenciamento Ambiental de Resíduos Estadual

          O SINIR e o SGA-MR, são dois dos Instrumentos de fiscalização da Política Nacional de Resíduos
Sólidos (PNRS) instituída pela Lei n°. 12.305, de 2 de agosto de 2010 e regulamentada pelo Decreto n°. 7.404,
de 23 de dezembro de 2010. Esses sistemas são obrigatórios aos geradores de resíduos em todo território
nacional.

          A PARANA AMBIENTAL, fornecerá assessoria gratuita a todos os seus clientes para adequação em
ambos os sistemas.

PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA 

Rod. BR 277 km 573, Fazenda São Domingos, Cascavel - PR      CNPJ: 07.911.409/0001-09
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3.      Preço

Lote Descrição dos Resíduos Quantidade Unid Valor Unt Valor Total

1 VOLUMOSOS INSERVIVEIS
 0.00 METRO³ R$340,00

 

4.        Equipamentos

      Serão disponibilizados contêineres estacionários em quantidade necessária para o correto armazenamento
dos resíduos, de modo que seja suprida a necessidade de armazenamento, e o transporte ser realizado com
segurança.

5.       Condição de Pagamento:

Conforme edital de contratação.     

6.       Validade da Proposta:                                                                     

          90 dias.

Cascavel-PR, 27 de março de 2024

Atenciosamente,

Dionatan Spigosso
Paraná Ambiental 
dionatan@paranaambiental.com.br
(45)3099-4457 / (46)98800-1780

www.paranaambiental.com.br

 

 

 

 

PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA 

Rod. BR 277 km 573, Fazenda São Domingos, Cascavel - PR      CNPJ: 07.911.409/0001-09
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Fwd: Paraná Ambiental - Proposta Comercial
De Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 27-03-2024 12:35

 19151_PROP.pdf(~390 KB)   226912.jpg(~138 KB)

Remover todos os anexos

 
Marilete Chiarelotto
Portaria nº 6.392/2021
Diretor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
(46) 3525-2086 ou 3525-2430
(46) 9 9124-6219

-------- Mensagem original --------

Assunto:Paraná Ambiental - Proposta Comercial
Data: 27-03-2024 11:43
De: "Dionatan Spigosso" <dionatan@paranaambiental.com.br></dionatan@paranaambiental.com.br>
Para: "MARILETE CHIARELOTTO" <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br></meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br>
Cópia: "DIONATAN" <dionatan@paranaambiental.com.br></dionatan@paranaambiental.com.br>

Prezados,

Com prazer encaminhamos nossa proposta comercial para atendê-los.

Desde já, agradecemos sua solicitação.

www.paranaambiental.com.br

226912.jpg ~138 KB
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 Orçamento.docx(~15 KB)

Remover todos os anexos

 
Marilete Chiarelotto
Portaria nº 6.392/2021
Diretor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
(46) 3525-2086 ou 3525-2430
(46) 9 9124-6219

-------- Mensagem original --------

Assunto:Solicitação de orçamento - Marmeleiro PR
Data: 13-03-2024 14:21
De: Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br></meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br>
Para: Raul <raul@eficienciaambiental.eco.br></raul@eficienciaambiental.eco.br>

Prezado boa tarde, segue em anexo solicitação de orçamento para o Município de Marmeleiro PR, para destinação ambientalmente correta de resíduos
volumosos. 
A solicitação é para disposição de contêiners de mínimo 30 m3 no pátio da garagem municipal e a troca precisa ser realizada diariamente ou assim que solicitada
pelo contratante. 
Devido a situação emergencial da dengue é que precisamos dessa licitação e será realizada uma dispensa por emergência para o objeto.     

Marilete Chiarelotto
Portaria nº 6.392/2021
Diretor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
(46) 3525-2086 ou 3525-2430
(46) 9 9124-6219
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Marilete Chiarelotto
Portaria nº 6.392/2021
Diretor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
(46) 3525-2086 ou 3525-2430
(46) 9 9124-6219

-------- Mensagem original --------

Assunto:Solicitação de orçamento - Marmeleiro PR
Data: 13-03-2024 14:25
De: Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br></meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br>
Para: engenharia@limpezapema.com.br

Prezado boa tarde, segue em anexo solicitação de orçamento para o Município de Marmeleiro PR, para destinação ambientalmente correta de resíduos
volumosos. 
A solicitação é para disposição de contêiners de mínimo 30 m3 no pátio da garagem municipal e a troca precisa ser realizada diariamente ou assim que solicitada
pelo contratante. 
Devido a situação emergencial da dengue é que precisamos dessa licitação e será realizada uma dispensa por emergência para o objeto. 

Marilete Chiarelotto
Portaria nº 6.392/2021
Diretor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
(46) 3525-2086 ou 3525-2430
(46) 9 9124-6219

-------- Mensagem original --------

Assunto:Solicitação de orçamento - Marmeleiro PR
Data: 13-03-2024 14:23
De: Meio Ambiente <meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br></meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br>
Para: Cassio <cassio@limpezapema.com.br>, LIMPEZA PEMA - GERENCIA <gerencia@limpezapema.com.br>, Limpezapema

<limpezapema@hotmail.com></limpezapema@hotmail.com></gerencia@limpezapema.com.br></cassio@limpezapema.com.br>

Prezado boa tarde, segue em anexo solicitação de orçamento para o Município de Marmeleiro PR, para destinação ambientalmente correta de resíduos
volumosos. 
A solicitação é para disposição de contêiners de mínimo 30 m3 no pátio da garagem municipal e a troca precisa ser realizada diariamente ou assim que solicitada
pelo contratante. 
Devido a situação emergencial da dengue é que precisamos dessa licitação e será realizada uma dispensa por emergência para o objeto. 

Marilete Chiarelotto
Portaria nº 6.392/2021
Diretor(a) Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
(46) 3525-2086 ou 3525-2430
(46) 9 9124-6219
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MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
Estado do Paraná 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 296/2023 

Pregão Eletrônico Nº 229/2023 
 

PREÂMBULO 

1.1. Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua São Miguel do Iguaçu, 1891, Centro, Itaipulândia – PR., inscrita no CNPJ sob 
nº 95.725.057/0001-64, neste ato representado pela Secretaria de Meio Ambiente, 
representado pelo Sr.(a) ABEL DAVID SERENA, inscrito no CPF: 031.022.619-81, autorizado 
pelo Decreto Municipal nº 363/2018, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n. 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/2013 e Lei n. 8.666/93 e 
respectivas alterações e em conformidade com as disposições a seguir. 

2. OBJETO  

2.1. A presente Ata tem por objetivo o Registro de preço para contratação de pessoa 
jurídica especializada na prestação de serviços de recolha de resíduos sólidos Classe II-A 
(não inerte) e II-B (inerte), atendendo as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente., 
conforme especificações, estimativas de consumo e exigências constantes no Anexo I do termo 
de referência do Edital deste Pregão.  

2.2. A existência deste Registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário desse registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.  

3. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Consideram-se registrados por esta Ata os seguintes fornecedores: 

3.2. PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, sita à Rodovia ROD BR 277 KM 573, S/N, FAZENDA SAO DOMINGOS, 
CASCAVEL, PR, inscrita no CNPJ sob n.º 07.911.409/0001-09, inscrita no CNPJ sob n.º 
07.911.409/0001-09, neste ato representada pelo Sr.(a) DIONATAN JUNIOR SPIGOSO, 
portador do CPF n.º 063.152.899-75; 

3.3. O preço registrado unitário e global, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

 
Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Espec. Valor 

Unit. R$ 
1 1 600 m3 Recolha de resíduos Classe 

II-A e II-B sólidos, com a 
disponibilização de 01 
(um) container 
estacionário de 30 a 39 
m3, em local adequado, 
coleta através de 

PR Aterro R$ 
218,33 
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container roll on roll off, 
transporte, tratamento e 
disposição final em aterro 
de resíduos Classe II-A 
(não inerte) e II-B (inerte), 
volumosos: resíduos de 
madeira, móveis velhos, 
colchões, telhas, louças, 
eletroeletrônicos, 
plásticos, pneus, 
poliuretano, rejeitos da 
reciclagem, entre outros. 
PR Aterro 

 

Valor da Ata: R$ 130.998,00 (cento e trinta mil, novecentos e noventa e oito reais) 

Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficaram classificados em  

segundo e terceiro lugares: 

Fornecedor Colocação 

  

  

4. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.  

5. DA VINCULAÇÃO  

5.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as condições avençadas no Edital do Pregão para Registro de Preços, observadas as disposições 
do Decreto n° 7.892/2013, da Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993 e, ainda as condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexos.  

6. DA OBRIGAÇÃO DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO 
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO  

6.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do presente certame para 
Registro de Preços deverão ser mantidas durante toda a vigência da presente Ata, pela empresa 
classificada, ficando facultado à Administração Municipal, a qualquer momento, exigir a 
apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  

7. DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

7.1. A CONTRATANTE emitira ordem de serviços, a mesma será fornecida diretamente a 

CONTRATADA por via impressa o na forma eletrônica (através de e-mail) e/ou fax. 

7.2. A ordem de entrega será encaminhada no e-mail e/ou no número de fax informado pela 

CONTRATADA na proposta de preços: 
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7.3. O e-mail informado pela CONTRADA é dionatan@paranaambiental.com.br,  o número de 

fax informado pela CONTRATADA é (45) 3039-4060, 45) 3099-4452. 

7.4. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados do 

recebimento da respectiva ordem de serviços e/ou outro documento análogo emitido pela 

CONTRATANTE para realizar sua confirmação, dentro dos padrões determinados por essa 

última, que poderá dar-se de forma eletrônica (através de e-mail) e/ou fax a ser emitido em 

atenção dos representantes autorizados a emitirem o competente a ordem de serviços; 

 7.5. A aceitação da ordem de serviços pela CONTRATADA, conforme disposto no item 

anterior, atesta o conhecimento e concordância pela CONTRATADA das condições comerciais 

dispostas neste instrumento, com vigência para os efeitos legais, a partir da data de sua emissão.  

7.6. Caso a ordem de serviços recebida não for recusada, por escrito, pela CONTRATADA, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir de seu recebimento, considerar-

se-ão aceitas todas as suas condições, na forma da cláusula anterior.  

 7.7. Nas ordens de serviços emitidos pela CONTRATANTE e/ou documento análogo enviados à 

CONTRATADA  deverão constar apenas as condições comerciais ou seja: descrição dos serviços 

contratado, forma de identificação, preço ajustado, volume, data de entrega, etc., regendo-se as 

demais condições pelas premissas e cláusulas estabelecidas nesse instrumento, tornando-se 

nula qualquer outra condição que possa conflitar com o estabelecido no presente instrumento, 

ao qual as partes de comum acordo, afirmam prevalecer sobre qualquer condição posterior. 

7.8. O Órgão responsável solicitação dos serviços irá gerenciar os serviços prestados 

decorrentes deste Registro de Preços, tendo a incumbência de exigir do executante: 

a) Refazer todo e qualquer serviço que conste no presente contrato não aprovado 

pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus. 

b) Substituir imediatamente qualquer empregado responsável pela execução dos 

serviços que causar embaraço a boa execução do Contrato ou por recomendação da 

fiscalização. 

c) Responsabilizar-se por todo o ferramental, dispositivos e aparelhos adequados à 

perfeita execução do CONTRATO. 

8. DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO  

8.1 As mercadorias deverão ser entregues conforme termo de referência, memorial 
descritivo ou conforme a necessidade do Município, que procederá a requisição das mercadorias 
nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo da contratação.  

8.2 As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:  

a. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de 
referência e da proposta de preços;  

b. Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do 
contrato.  

8.3 Os serviços que forem recusados deverão ser refeitos sem qualquer ônus para o 

Município.  
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8.4. Se os serviços contratados não forem realizados no prazo estipulado, o executante estará 

sujeito às sanções previstas no contrato.  

8.5. O recebimento dos serviços realizados, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade 

do executante pela qualidade, forma e técnica de execução, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas durante todo o prazo de vigência do contrato. 

8.6. Para o(s) serviços(s) realizado(s) e não aceito(s) após verificação realizada por servidor 

designado (Fiscal do contrato), a CONTRATADA se obriga dentro do período de 01 (um) dia 

subsequente à conferência, a refazer às suas expensas, os serviços contratados, sem prejuízo das 

penalidades previstas neste edital. 

8.7. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

por representante da Contratante (Fiscal do Contrato).  

8.8. Quaisquer exigências do município inerentes ao objeto do presente contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada.  

8.9. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão 

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.  

8.10. Em caso de não-conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre as 

irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei 8.666/93, no que couber.  

8.11 Fica designado como gestor do Contrato, o(a) Sr.(a) LUCIANE PAULINO PEREIRA, para 
que promova todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste 
Contrato, em especial:  

a. Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste 
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

b. Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 
competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário;  

c. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 
contratado,  

d. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

e. Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais 
medidas pertinentes;  

f. Manter controle adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo 
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;  

g. Propor medidas que melhorem a execução do contrato.  

8.12 Caberá ao fiscal do contrato, servidor Sr. MARLEI KAEFER e ROBSON LUÍS FERRARI, o 
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 
contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 

a. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;  

b. Acompanhar e fiscalizar a entrega das mercadorias, materiais e equipamentos e dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da sua prestação e de tudo dar ciência à CONTRATADA, para 
a fiel entrega das mercadorias durante toda a vigência do Contrato;  
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c. Sustar, recusar, mandar refazer quaisquer entrega, que estejam em desacordo com as 
especificações técnicas, e as constantes do Termo de Referência, determinando para a correção 
de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado;  

d. Conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir a entrega das mercadorias, quando entregue satisfatoriamente, 
para fins de pagamento;  

e. Exigir o cumprimento de todos os itens constantes do Edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; 

8.13 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  

8.14 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não 
implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a 
fiscalização.  

8.15 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados pelo gestor. 

9 DO PAGAMENTO  

9.11 O Município de Itaipulândia efetuará o pagamento até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos produtos. 

9.12 Para a liberação do pagamento, deverá ser encaminhada nota fiscal eletrônica ou outra 
equivalente ao Departamento responsável, acompanhada das seguintes certidões: 

a) Prova   de   regularidade   com   a   Fazenda   Nacional,   mediante   a apresentação  de  
certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários  
federais  e  à  Dívida  Ativa  da União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  os  créditos  
tributários  relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo 
único do  artigo  11  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  às  contribuições instituídas  a  
título  de  substituição,  e  às  contribuições  devidas,  por  lei,  a terceiros;  

b) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecida pela Caixa Econômica 

Federal –CEF; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da Proponente, 

quando se tratar de empresa constituída no Município de Itaipulândia. 

9.13 Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza. 

9.14 O Município fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
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9.15 As Notas Fiscais devem conter especificação detalha das aquisições, constando também 
o número do pedido de empenho no rodapé da nota bem como os dados bancários para 
pagamento, emitida em nome de MUNICIPIO DE ITAIPULÂNDIA e quando se tratar de 
documentos fiscais emitidos para a Secretaria de Saúde, as mesmas devem ser emitidas em 
nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ITAIPULÂNDIA. 

10 DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.11 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.12 Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a 
redução dos preços. 

10.13 Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o Município convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 

10.14 Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor 
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação 
de comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode 
cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de 
fatos supervenientes. 

10.15 Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado. 

10.16 Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

11 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.11 O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:  

a. Descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços;  

b. Recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c. Não aceitar o fornecedor reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;  

d. Se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou 
contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  

e. Razões de interesse público, devidamente justificadas.  
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11.12 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

12 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

12.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 são obrigações da 
Contratante:  

b) Exercer a fiscalização dos fornecimentos, por servidores especialmente designados, e 
documentar as ocorrências havidas.  

c) Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente as fiscalizações necessárias.  

d) Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados.  

e) Efetuar os pagamentos devidos.  

f) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, na aplicação de sanções e alterações do mesmo.  

g) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

12.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

b) A CONTRATADA, além das condições previamente previstas no Edital, deverá:  

c) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do 
contrato; 

d) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no contrato, 
devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 
dessas condições;  

e) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 
deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

f) Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados;  

g) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 
quando da execução do objeto contratado;  

h) Prestar serviços de EXCELENTE QUALIDADE, de acordo com as especificações exigidas 
no presente contrato, sendo que, constatada eventual incompatibilidade dos serviços 
prestados, será atestado pelo fiscal do contrato, obrigando a empresa contratada refazê-los, 
sob pena de incorrer em uma das causas de rescisão do contrato, e sofrer as 
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responsabilidades decorrentes, como multa, suspensão do direito de licitar e, dependendo o 
caso, declaração de inidoneidade. 

i) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 
penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência;  

j) Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

k) Cumprir o estabelecido na legislação vigente; 

l) Realizar serviços de qualidade inigualável de acordo com a programação elaborada com 
o recurso financeiro disponível. 

m) Evitar a descontinuidade na prestação dos serviços. 

n) A empresa deverá  fazer a recolha do contêiner no prazo de 2 (dois) dias após o aviso 
da Secretaria de Meio Ambiente.  

o) A CONTRATADA deverá fornecer comprovante de tratamento e destino final dos 
resíduos, o CDF (Certificado de Disposição Final), certificando o correto destino, com o 
registro das medidas, tipologia, código CONAMA, ONU, assinado por engenheiro químico 
responsável. 

p) Os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento ordem de execução dos serviços, encaminhada através de correio eletrônico ao 
endereço indicado pelo CONTRATADO. 

13 DAS SANÇÕES  

13.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pelo 
Município, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes 
sanções, independente de outras previstas:  

I. advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou 
da execução contratual;  

II. multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil de atraso, sobre o 
valor do serviço em atraso, limitada ao percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese 
de atraso no adimplemento de obrigação, tais como a celebração da ata de registro de preços 
fora do prazo, início e conclusão dos serviços fora do prazo constantes deste edital;  

III. multa penal, de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do item registrado na Ata de 
Registro de Preços, nas seguintes hipóteses, dentre outras:  

a) não celebração da ata de registro de preços;  
b) não entrega de documentação exigida para o certame ou instrumento contratual;  
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou instrumento contratual;  
d) não manutenção da proposta;  
e) retardamento da execução do objeto contratual  
f) falha na execução contratual  
g) fraude na execução contratual  
h) comportamento inidôneo  
i) cometimento de fraude fiscal.  
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IV. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, nas hipóteses, dentre outras:  

a) não celebração da ata de registro de preços;  
b) não entrega de documentação exigida para o certame ou instrumento contratual;  
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou instrumento contratual;  
d) não manutenção da proposta;  
e) retardamento da execução do objeto contratual  
f) falha na execução contratual  
g) fraude na execução contratual  
h) comportamento inidôneo;  
i) cometimento de fraude fiscal.  
 

V. Multa moratória de 0,2 (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso da 
entrega da obra, serviço ou materiais, limitado ao máximo de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato. 

13.2. As sanções previstas nos incisos do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulativamente.  

13.3. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela licitante 
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível a compensação 
com faturas vincendas.  

13.3.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à conta do 

Município. 

13.4. A multa compensatória prevista no inc. III do Item 13.1 tem por escopo ressarcir o 

Município de Itaipulândia dos prejuízos, não eximindo o licitante do dever de integral 

indenização, caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente à recomposição total do dano 

experimentado. 

13.5. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que lhe aplicou a penalidade. 

13.6. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face 

de razões de interesse público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

13.7. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do contrato. 

14. DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes do presente contrato serão efetuadas à conta dos recursos 
da(s) dotação(ões) abaixo descriminada(s), ou de outras que legalmente venham a substitui-
la(s): 
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14.002.18.541.0017.2.319.3.3.90.39.00.00. - 505 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA - 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. O fornecedor beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
realizar os serviços objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo 
preço registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 229/2023. 

15.2. No interesse do Município, sobre o valor total efetivamente adquirido por meio da Ata de 
Registro de Preço, decorrente desta licitação, poderá haver acréscimos dos quantitativos, sem 
que disso resulte, para o fornecedor, direito a qualquer reclamação ou indenização.  

15.2.1 Os acréscimos quantitativos, quando necessários, ficam limitados às regras estabelecidas 
pelo § 1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que obedecido o limite estabelecido na Ata de 
Registro, de acordo com o § 3º, art. 12 do Decreto Federal nº 7.892/2013.  

15.3. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no 
objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município de Itaipulândia-PR.  

15.4. Para dirimir questões oriundas do presente contrato fica eleito o Foro da Comarca de São 
Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

 

Itaipulândia, 22 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ABEL DAVID SERENA 
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 

DIONATAN JUNIOR SPIGOSO 
PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE 

RESIDUOS LTDA 
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
BOA VISTA DA APARECIDA , população de 7.924 habitantes LEONIR ANTUNES DOS SANTOS (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 02/04/2024, dados estes referentes a 1/2024

8/2023
Nº Licitação

29/03/2023
Data da Abertura

R$65.700,00
Valor

Pregão
Modalidade

20/2023 (13/03/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 31/03/2023

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA COLETA DE ENTULHOS VOLUMOSOS E INSERVÍVEIS, BEM COMO REALIZAR A DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS COLETADOS NO

MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA/PR.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 16/05/2023, sua última atualização foi dia 30/11/2023, com informações referentes a 10/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 300
Metros
Cúbicos

RESÍDUOS CLASSE II-A E II-B: DISPONIBILIZAÇÃO EM
COMODATO DE 01 (UM) CONTÊINER ESTACIONADO DE 30M³ A
39M³, EM LOCAL ADEQUADO, COLETA ATRAVÉS DE CONTAINER
ROLLON, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FI

1

PARANA AMBIENTAL
GESTAO GLOBAL DE
RESIDUOS LTDA. 

216,66 300 64.998,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 29 de abril de 2024. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Controle Interno 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão de Contratação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada pelo Diretor do Departamento de Saúde, conforme 

consta nos autos, para contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha de 

resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 (um) container 

estacionário, conforme Processo Administrativo Eletrônico n° 720/2024, o presente processo deverá 

tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das 

recomendações do TCE – PR por parte do controle interno. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da legalidade da contratação por Dispensa de 

Licitação, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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Marmeleiro, 29 de abril de 2024. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 29 de abril de 2024, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 720/2024 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto do processo: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 

recolha de resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a 

disponibilização de 01 (um) container estacionário, atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde. 

Valor Máximo: R$ 58.900,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.877/2023 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.899/2023 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

276 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.82.03.00 0 243.142,95 

277 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.82.03.00 303 98.058,04 

Obs.: Saldo orçamentário em: 29/04/2024. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA N° ***/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 720/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 1MHA5V5E 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha de 

resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 

01 (um) container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde. 

 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 58.900,00 (cinquenta e oito mil e novecentos reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2024 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 

Dia **/**/2024 com início às 08h30min até às 14h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° ***/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 720/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08h30min às 14h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, objetivando a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 

recolha de resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 (um) 

container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, conforme as descrições 

dispostas no Anexo I do presente Aviso de Contratação Direta. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, Decreto Municipal n° 3.499, de 05 de março de 

2024, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 08 de julho de 2021, e demais legislações aplicáveis e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: **/**/2024 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES:  

08h30min até às 14h30min (horário de Brasília) 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação deste Município, os servidores Franciéli de Oliveira Mainardi, Everton 

Leandro Camargo Mendes, Daverson Colle da Silva e Ricardo Fiori, auxiliados pelos membros da Equipe 

de Apoio, todos designados pela Portaria nº 7.277, de 14 de março de 2024, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA será no dia **/**/2024 com início às 

08h30min até às 14h30min (horário de Brasília), no site www.gov.br/compras/pt-br, nos 

termos das condições descritas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, por dispensa de 

licitação, para a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha 

de resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 (um) 

container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 

 

2.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2.3 A contratação será realizada em único item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

2.4 O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos 

endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php 

e www.pncp.gov.br. 

 

2.5 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Aviso de Contratação 

Direta, prevalecerão as últimas. 

 

2.6 As informações administrativas relativas a este Aviso de Contratação Direta poderão ser 

obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.7 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto serão prestadas pelo Departamento de 

Saúde, telefone nº (46) 3525-2848. 

 

3  DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

3.1  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras.  

 

3.1.1 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

Sistema de Registro Cadastral Unificado – SICAF, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

 

3.1.2 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

 

3.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

3.2 A contratação será para ampla concorrência. 

 

3.2.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021 e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.3  Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 

 

3.3.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s). 

 

3.3.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 

3.3.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
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b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários. 

 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.3.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

3.3.3.2 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

3.3.3.3 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3.4 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao 

art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

  

3.5  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

 

4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 
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4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

  

4.2.1 O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

 

4.2.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

4.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

4.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

4.6  Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

 

4.7  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

4.8  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

4.9  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

4.9.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos. 
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4.9.3 Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras. 

 

4.9.4 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

4.9.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.10  O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.11  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

4.12  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 

sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

 

4.12.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 

aviso.  

 

4.12.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.12.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

 

4.12.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

5 FASE DE LANCES 

 

5.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

 

5.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

 5.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

 

5.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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5.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

5.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de 0,10 (dez centavos). 
 

5.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

5.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

5.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 

5.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

6 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

6.1  Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas.  

 

6.1.1  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 

relação ao estipulado pela Administração. 

 

6.1.2  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

 

6.2  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

 

6.3  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor, no prazo de 2 (duas) horas, o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, acompanhada dos documentos complementares, quando 

necessários.  

  

6.3.1 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo fornecedor, antes de findo o prazo. 

 

6.4  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
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conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 0 e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 

de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

6.4.1 SICAF.  

 

6.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

6.5  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.6  Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

6.6.1  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

6.6.2  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

6.6.3  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

6.7  Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

 

6.8  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

6.8.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

6.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos. 

 

6.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

 

6.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

6.8.5  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

6.9  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

 

6.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

6.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

6.10  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

 

6.11  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

6.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 

6.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

6.12  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

6.13  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.14  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

 

6.15  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 

 

7.2  A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

 

7.2.1  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 

7.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

7.3  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, 
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o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo 

de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

 

7.4  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

7.5  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

7.6  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.7  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

7.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

7.9.1  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

 

7.10  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

8 DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

 

8.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

8.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 8.3.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 8.3.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

8.4 O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.pncp.gov.br. 

 

8.5 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

58

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php
http://www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

8.6 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

9.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

 

9.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

 

9.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato. 

 

9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

 

9.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

 

9.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

9.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado. 

 

9.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato. 

 

9.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 

9.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 

9.1.10.1  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

 

9.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

9.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

 a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

 b) Multa a ser recolhida, calculada na forma do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30 % (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 
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 c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

9.3  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

9.4  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

 

9.5  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

9.6  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

9.7  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.8  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.9  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

9.10  A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

9.11 As peculiaridades do caso concreto. 

 

9.12  As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

9.13  Os danos que dela provierem para o Contratante. 

 

9.14  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

9.15  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

 

9.16  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

9.17  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161). 

 

9.18  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.19  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

10 DO PAGAMENTO 

 

10.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

10.2 A Contratada deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

10.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

10.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

11.1  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

11.1.1  Republicar o presente aviso com uma nova data. 

 

11.1.2  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

11.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

11.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

11.2  As providências dos subitens 11.1.1 e 11.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

11.3  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
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não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

 

11.4  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

 

11.5  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

11.6  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 

11.7  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

11.8  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

11.9  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

11.10  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

11.11  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

11.12  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta Contratual 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 

 

 

Marmeleiro, ** de *** de 2024. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 720/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha de 

resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 

(um) container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 

serviços de recolha de resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 

01 (um) container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com as 

especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 190 Ton. 

Recolha de resíduos Classe II-A e II-B sólidos, com a 

disponibilização de 01 (um) container estacionário de 

30 a 39 m3, em local adequado escolhido pela 

contratante, coleta através de container roll on roll off, 

transporte, tratamento e disposição final em aterro de 

resíduos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), 

volumosos: resíduos de madeira, móveis velhos, 

colchões, telhas, louças, eletroeletrônicos, plásticos, 

pneus, poliuretano, rejeitos da reciclagem, entre 

outros. 

310,00 58.900,00 

Valor Total 58.900,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da dispensa de licitação é de R$ 58.900,00 (cinquenta e oito mil e 

novecentos reais). 

 

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é imediata. 
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2.2. Considerando como solução plausível para a demanda em questão, a contratação será por meio 

de Dispensa de Licitação. 

 

2.3. Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e 

prezando pela empresa que possuir a proposta mais vantajosa e que melhor atenda às especificidades do 

objeto requisitado. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2. Ao presente processo não foram aplicados os limites da Lei para microempresa e empresas de 

pequeno porte, por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado, de acordo com o disposto no art. 49, inciso III, da Lei 

Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

 3.3. CONDIÇÕES PARA ADJUDICAÇÃO: 

 

3.4. A empresa declarada Habilitada, para fins de Adjudicação dos itens, DEVERÁ EM UM 

PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS úteis após a realização da Sessão Pública, ANEXAR, na plataforma 

COMPRAS.GOV, após a convocação do Agente de Contratação, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO a seguinte documentação abaixo: 

 

a) Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico indicado e a proponente, 

mediante registro em Carteira de Trabalho, ficha de registro da empresa, contrato de prestação 

de serviços ou certidão do Conselho de Classe (CREA, CAU, CRBio). Para dirigente ou sócio 

de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua 

investidura no cargo ou contrato social; 

b) Licença Ambiental de Operação (L.O.) do Aterro utilizado para a disposição dos resíduos que 

é o objeto desta dispensa de licitação, expedida por Órgão competente do Estado onde a 

proponente tiver sua sede instalada, em plena validade; 

c) Caso a empresa apresentar a Licença Operacional que não seja da sede da proponente, deverá 

apresentar o Contrato de Locação da Proponente com a outra empresa; 

d) Licença Ambiental de Transporte de resíduos em nome da proponente expedida pelo Instituto 

Água e Terra (IAT) ou IBAMA ou órgão equivalente; 

e) Alvará de Funcionamento e localização da proponente; 

f) Comprovação do aterro possuir EIA/RIMA através da apresentação dos respectivos 

documentos, de acordo com Resolução CONAMA n.º 404/2008 e Resolução CEMA N.º 

094/2014; 

g) Para empresas dispensadas do EIA/RIMA conforme a Resolução nº 404/2008, deverão 

apresentar declaração assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico informando 

que o aterro não recebe mais que 20 toneladas/dia de resíduos Classe – II. 

  

3.5. A conferência da documentação será realizada pelo gestor e fiscais de contrato Wagner Luiz 

Barella (Gestor de Contrato), Jaqueline Pessin (fiscal de contrato) e Thaís Cavalli da Silva (Coordenador 

e Supervisor do Programa de Controle da Dengue, Chikungunya e Zika Vírus). 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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4.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

 

4.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor de Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no Aviso de Contratação Direta, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.7. Não contratar, durante a vigência de Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

4.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

4.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

4.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência de Contrato. 

 

4.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

4.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

4.15. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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4.16. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

4.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

4.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento de 

Contrato. 

 

4.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

4.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

4.21. DURANTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A CONTRATADA DEVERÁ: 

 

4.21.1. Fornecer o contêiner, transportar e destinar os resíduos sólidos urbanos – Classe II, de toda 

a área urbana do Município de Marmeleiro/PR. A troca do contêiner deve ser realizada diariamente de 

segunda a sexta ou quando solicitado pelo departamento de saúde.  

 

4.21.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

 

4.21.3. Efetuar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

 

4.21.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.21.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos. 

 

4.21.6. Realizar a pesagem do contêiner de resíduos ao final da coleta, em balança própria ou 

subcontratada, e repassar cópia do ticket de pesagem ao Departamento de Saúde. 

 

4.21.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

4.21.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.21.9. Atender as normas aplicáveis da ABNT, as condições estabelecidas pelo IAT (Instituto 

Água e Terra), e respeitadas às demais normas legais vigentes na prestação dos serviços de coleta e 

transporte de sólidos urbanos – Classe II. 

 

4.21.10. Comunicar ao Departamento de Saúde de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência 

relacionada à execução dos serviços. 
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4.21.11. Fornecer, quando solicitado, os dados de pesagem dos resíduos ao Departamento de 

Saúde. 

 

4.21.12. Permitir a fiscalização dos serviços contratados, por servidor designado pelo 

Departamento de Saúde, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas. 

 

4.21.13. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica quanto aos acidentes de trabalho em que forem vítimas os seus empregados no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

 

4.21.14. Manter durante a execução do contrato o pagamento do piso da categoria, bem como 

adicionais de insalubridade e adicional noturno dos seus empregados. 

 

4.21.15. Arcar com todas as obrigações, fiscais, sociais e previdenciárias dos seus empregados e da 

empresa, como também, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos que incidam ou venham a incidir 

sobre os serviços contratados uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a Administração Municipal. 

 

4.21.16. Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer ação reclamatória intentada por seus 

empregados contra a Contratante, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora, arcando com 

todas as despesas decorrentes de eventual condenação. 

 

4.21.17. Os veículos, além das placas regulamentares, devem conter as indicações necessárias ao 

reconhecimento da executora, o telefone para reclamações e a identificação do tipo de coleta que realiza, 

bem como a identificação de que estão “a serviço da Administração Municipal”. 

 

4.21.18. A contratada deverá possuir no mínimo 01 (um) veículo reserva para caso de 

intercorrências que impeçam que o veículo principal realize o serviço de coleta, não paralisando a 

prestação de serviços.  

 

4.21.19. Operar o sistema de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos – Classe II, 

independente e sem vínculos com a Administração Municipal, executando o serviço com pessoal de seu 

quadro funcional, em número suficiente, devidamente treinados e habilitados, com registro em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social. 

 

4.21.20. Fornecer aos seus empregados, uniformes completos e equipamentos de proteção 

individual (EPI’s), ambos adequados ao tipo de serviço executado, crachá de identificação, por ela 

subscrito, onde constarão explicitamente, além de sua razão social, o nome do empregado e seu número 

de registro na empresa. 

 

4.21.21. Promover a imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou 

afastamento por outros de igual habilitação, como também qualquer elemento cuja permanência seja 

considerada inconveniente pela Administração Municipal, sem que isso acarrete qualquer ônus à 

Administração Municipal. 

 

4.21.22. Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, 

respondendo por quaisquer danos, prejuízos comprovadamente por eles causados aos servidores, ao 

patrimônio institucional ou material da Administração Municipal, ou de terceiros, em face da execução 

dos serviços, objeto do contrato. 
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4.21.23. Reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou equipamentos, se for constatada a sua 

insuficiência ou inadequação para a realização dos serviços, objeto deste contrato, sem quaisquer ônus 

adicionais a Administração Municipal. 

 

4.21.24. Não permitir aos seus empregados, catação ou triagem de resíduos, ingestão de bebidas 

alcoólicas e fumar em serviço e pedidos de gratificação ou donativos de qualquer espécie para a 

comunidade. 

 

4.21.25. Completar todo o itinerário de coleta, de forma que todas as viagens se completem e não 

ocorra abandono sistemático de recipientes sem serem coletados ou que venham a cair durante o trajeto. 

 

4.21.26. A equipe de coleta (motoristas e coletores) deverá utilizar uniformes completos e 

padronizados, sendo que os coletores deverão ser equipados com luvas durante a coleta e capas adequadas 

para proteção em dias de chuva, além de outro eventual equipamento de segurança adequado, tal como, 

colete refletivo, boné e calçado, EPI´s estes devidamente certificados pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego. Caso a condição de serviço exija, deverão ser adotadas todas as medidas de segurança 

necessárias para o desempenho da atividade, caso a caso. 

 

4.21.27. A contratada deverá cumprir as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 

Emprego, que gozam da força da lei (art. 200 da CLT), inclusive e especialmente a previsão de: 

 

4.21.27.1. É expressamente proibido transporte de trabalhadores em caçambas dos caminhões, em 

estribos dos caminhões compactadores de lixo ou nas partes externas dos mesmos veículos e de qualquer 

outro veículo utilizado na coleta de lixo, em obediência ao que determinam o art. 235 do Código de 

Transito Brasileiro c/c item 31.12.4 da NR-31 e itens 18.25.1 e 18.25.2 da NR-18 do TEM. 

 

4.21.27.2. Fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, equipamentos de proteção individual 

adequados ao risco da atividade, em perfeito estado de conservação e funcionamento, higienizando-os, 

orientando e treinando os trabalhadores sobre o seu uso adequado, guarda e conservação, bem como 

substituindo-os, quando danificados ou extraviados, conforme art. 157, I, da CLT c/c item 6.6.1 da NR-6. 

 

4.21.27.3. Proceder a higienização diária das vestimentas e uniformes utilizados durante as diversas 

fases e atividades da limpeza pública, proibindo que os trabalhadores deixem o local de trabalho 

utilizando tais vestimentas e uniformes ou que levem tais vestimentas e uniformes para higienização em 

suas residências, visando não expor as demais pessoas do seu ciclo de convívio aos agentes insalubres 

encontrados na sua jornada laboral. 

 

4.21.27.4. Possuir, na zona compactadora do caminhão de lixo, sistema de segurança que evite o 

acesso durante o funcionamento do equipamento, de modo a evitar o esmagamento dos trabalhadores em 

caso de queda no compartimento de carga do compactador. 

 

4.21.27.5. A contratada deverá comprovar semestralmente o atendimento as normas de segurança 

do trabalho. 

 

4.21.28. Elaborar diário de serviços mensal, contemplando anotações diárias e pertinentes à 

prestação dos mesmos, a ser apresentado no primeiro dia útil subsequente a execução do objeto. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. A execução dos serviços será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do 

Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de 

recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

6.2. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados, de acordo com as solicitações do 

Departamento de Saúde, sendo disposto um container no pátio de máquinas na Avenida Macali, nº 1579, 

bairro Passarela na Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. 

  

6.3. Os serviços desta licitação deverão ser realizados diariamente, trocando o container em todas 

as: segundas, terças, quartas, quintas e sextas-feiras, ou conforme necessidade do Departamento de Saúde. 
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6.4. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente até 03 (três) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

  

6.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela CONTRATANTE. 

  

6.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

  

6.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

6.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

6.8.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

 

6.8.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que 

os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.8.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pela CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação da CONTRATANTE. A detentora do Contrato ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

6.8.6. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade do 

objeto fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo 

determinado pela CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 

recebimento e o período de cobertura da garantia.  

 

6.8.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  
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7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade das servidoras: Jaqueline Pessin (fiscal de contrato) e Thaís Cavalli da Silva 

(Coordenador e Supervisor do Programa de Controle da Dengue, Chikungunya e Zika Vírus). 
 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

7.5. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Saúde, Sr. 

Wagner Luiz Barella. 

 

7.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos 

do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe 

de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, 

no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A Contratada deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
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9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Aviso de Contratação Direta, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 

contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização 

da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.5. Deverá apresentar ainda a documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA: 

 

9.5.1. Atestado de Capacidade Técnica fornecido(a) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DA PROPONENTE, 

comprovando ter desempenhado de forma satisfatória a prestação de serviços 

pertinente ao objeto licitado por no mínimo 06 (seis) meses, acompanhado da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico do profissional indicado como 

responsável técnico da proponente. 
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9.5.2. Certidão de Registro em que atesta que a PROPONENTE está regularmente 

registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Química 

(CRQ). 

 

9.5.3. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o RESPONSÁVEL TÉCNICO 

da empresa (ANEXO IV), registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), ou 

Conselho Regional de Química (CRQ) ou Conselho Regional de Biologia 

(CRBIO). O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do 

Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo 

técnico como responsável técnico por mais de uma proponente. 

 

9.5.4. Certidão de Registro que atesta que o RESPONSÁVEL TÉCNICO está 

regularmente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA), ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), ou Conselho Regional 

de Química (CRQ) ou Conselho Regional de Biologia (CRBIO). 

 

9.5.5. Declaração de plena disponibilidade de veículos, aparelhamento e pessoal técnico 

a serem utilizados na execução dos serviços/objeto licitado. 

 

9.6. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através do processo 

de Dispensa de Licitação, sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal 

n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

276 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.82.03.00 0 

277 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.82.03.00 303 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 720/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha de 

resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 

(um) container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Aviso de Contratação Direta nº ***/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública da DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo)  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 720/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha de 

resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 

(um) container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2024 

(Dispensa de Licitação Nº ***/2024 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, 

Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em 

diante denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, 

Estado do **** CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. 

********, portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF sob o nº 

********, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no processo 

de Dispensa de Licitação Nº ****/2024, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 

cláusulas e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo o processo 

de Dispensa de Licitação nº *******/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de recolha de resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), 

atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, conforme a seguir: 

Item Quant. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 
Valor Total  

1 190 Ton. 

Recolha de resíduos Classe II-A e II-B sólidos, com a 

disponibilização de 01 (um) container estacionário de 

30 a 39 m3, em local adequado escolhido pela 

contratante, coleta através de container roll on roll off, 

transporte, tratamento e disposição final em aterro de 

resíduos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), 

volumosos: resíduos de madeira, móveis velhos, 

colchões, telhas, louças, eletroeletrônicos, plásticos, 

pneus, poliuretano, rejeitos da reciclagem, entre 

outros. 

  

Valor Total  
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2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Estudo Técnico Preliminar, o Termo 

de Referência, o processo de Dispensa de Licitação n° ***/2024, a proposta da CONTRATADA e 

eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ **** (**********************). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde de que seja observado o 

interregno mínimo de 01 (um) ano da data de apresentação da proposta, em relação aos custos dos 

insumos e materiais necessários à execução do objeto contratado, conforme demais condições estipuladas 

no Termo de Referência. 

 

4.2. O reajuste dos preços praticados no contrato utilizará o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que 

venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.1.1. Tendo em vista as características da Contratação, como o curso se inicia no término do mês 

de março, será pertinente dois pagamentos: um no mês do inicio e outro na conclusão do curso. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato de 

Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2024 

(Dispensa de Licitação Nº ***/2024 - PMM) 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 
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§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato, serão dos recursos próprios do tesouro Municipal de 

acordo com a seguinte Dotação Orçamentária: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
276 

08.02 
10.301 0016 2.027 3.3.90.39.82.03.00 0 

277 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.82.03.00 303 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura, 

ou seja, até ********, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, 

onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar 

parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. Os serviços, objeto deste Contrato, deverão ser executados, de acordo com as solicitações do 

Departamento de Saúde, sendo disposto um container no pátio de máquinas na Avenida Macali, 1579, 

bairro Passarela no Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. 

  

8.3. Os serviços desta licitação deverão ser realizados diariamente, trocando o container em todas as: 

segundas, terças, quartas, quintas e sextas-feiras, ou conforme necessidade do Departamento de Saúde. 

 

8.4. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente até 03 (três) dias úteis após o recebimento 

da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela CONTRATANTE. 

  

8.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

  

8.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

8.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. 
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8.8.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. 

 

8.8.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

8.8.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação da CONTRATANTE. A detentora do Contrato ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.8.6. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. 

 

8.8.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 
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10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 
11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços/ 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no Aviso de Contratação Direta, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Não contratar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
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11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

11.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.15. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.16. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

 

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

11.21. DURANTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A CONTRATADA DEVERÁ: 

 

11.21.1. Fornecer o contêiner, transportar e destinar os resíduos sólidos urbanos – Classe II, de toda a área 

urbana do Município de Marmeleiro/PR. A troca do contêiner deve ser realizada diariamente de segunda 

a sexta ou quando solicitado pelo departamento de saúde.  

 

11.21.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 
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11.21.3. Efetuar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

 

11.21.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

11.21.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos. 

 

11.21.6. Realizar a pesagem do contêiner de resíduos ao final da coleta, em balança própria ou 

subcontratada, e repassar cópia do ticket de pesagem ao Departamento de Saúde. 

 

11.21.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.21.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.21.9. Atender as normas aplicáveis da ABNT, as condições estabelecidas pelo IAT (Instituto Água e 

Terra), e respeitadas às demais normas legais vigentes na prestação dos serviços de coleta e transporte de 

sólidos urbanos – Classe II. 

 

11.21.10. Comunicar ao Departamento de Saúde de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência 

relacionada à execução dos serviços. 

 

11.21.11. Fornecer, quando solicitado, os dados de pesagem dos resíduos ao Departamento de Saúde. 

 

11.21.12. Permitir a fiscalização dos serviços contratados, por servidor designado pelo Departamento de 

Saúde, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

 

11.21.13. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica quanto aos acidentes de trabalho em que forem vítimas os seus empregados no desempenho 

dos serviços ou em conexão com eles. 

 

11.21.14. Manter durante a execução do contrato o pagamento do piso da categoria, bem como adicionais 

de insalubridade e adicional noturno dos seus empregados. 

 

11.21.15. Arcar com todas as obrigações, fiscais, sociais e previdenciárias dos seus empregados e da 

empresa, como também, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos que incidam ou venham a incidir 

sobre os serviços contratados uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a Administração Municipal. 

 

11.21.16. Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer ação reclamatória intentada por seus empregados 

contra a Contratante, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora, arcando com todas as 

despesas decorrentes de eventual condenação. 

 

11.21.17. Os veículos, além das placas regulamentares, devem conter as indicações necessárias ao 

reconhecimento da executora, o telefone para reclamações e a identificação do tipo de coleta que realiza, 

bem como a identificação de que estão “a serviço da Administração Municipal”. 

 

11.21.18. A contratada deverá possuir no mínimo 01 (um) veículo reserva para caso de intercorrências 

que impeçam que o veículo principal realize o serviço de coleta, não paralisando a prestação de serviços. 
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11.21.19. Operar o sistema de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos – Classe II, independente e 

sem vínculos com a Administração Municipal, executando o serviço com pessoal de seu quadro 

funcional, em número suficiente, devidamente treinados e habilitados, com registro em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social. 

 

11.21.20. Fornecer aos seus empregados, uniformes completos e equipamentos de proteção individual 

(EPI’s), ambos adequados ao tipo de serviço executado, crachá de identificação, por ela subscrito, onde 

constarão explicitamente, além de sua razão social, o nome do empregado e seu número de registro na 

empresa. 

 

11.21.21. Promover a imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou 

afastamento por outros de igual habilitação, como também qualquer elemento cuja permanência seja 

considerada inconveniente pela Administração Municipal, sem que isso acarrete qualquer ônus à 

Administração Municipal. 

 

11.21.22. Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo 

por quaisquer danos, prejuízos comprovadamente por eles causados aos servidores, ao patrimônio 

institucional ou material da Administração Municipal, ou de terceiros, em face da execução dos serviços, 

objeto do contrato. 

 

11.21.23. Reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou equipamentos, se for constatada a sua insuficiência ou 

inadequação para a realização dos serviços, objeto deste contrato, sem quaisquer ônus adicionais a 

Administração Municipal. 

 

11.21.24. Não permitir aos seus empregados, catação ou triagem de resíduos, ingestão de bebidas 

alcoólicas e fumar em serviço e pedidos de gratificação ou donativos de qualquer espécie para a 

comunidade. 

 

11.21.25. Completar todo o itinerário de coleta, de forma que todas as viagens se completem e não ocorra 

abandono sistemático de recipientes sem serem coletados ou que venham a cair durante o trajeto. 

 

11.21.26. A equipe de coleta (motoristas e coletores) deverá utilizar uniformes completos e padronizados, 

sendo que os coletores deverão ser equipados com luvas durante a coleta e capas adequadas para proteção 

em dias de chuva, além de outro eventual equipamento de segurança adequado, tal como, colete refletivo, 

boné e calçado, EPI´s estes devidamente certificados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Caso a 

condição de serviço exija, deverão ser adotadas todas as medidas de segurança necessárias para o 

desempenho da atividade, caso a caso. 

 

11.21.27. A contratada deverá cumprir as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 

Emprego, que gozam da força da lei (art. 200 da CLT), inclusive e especialmente a previsão de: 

 

11.21.27.1. É expressamente proibido transporte de trabalhadores em caçambas dos caminhões, em 

estribos dos caminhões compactadores de lixo ou nas partes externas dos mesmos veículos e de qualquer 

outro veículo utilizado na coleta de lixo, em obediência ao que determinam o art. 235 do Código de 

Transito Brasileiro c/c item 31.12.4 da NR-31 e itens 18.25.1 e 18.25.2 da NR-18 do TEM. 

 

11.21.27.2. Fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, equipamentos de proteção individual adequados ao 

risco da atividade, em perfeito estado de conservação e funcionamento, higienizando-os, orientando e 

treinando os trabalhadores sobre o seu uso adequado, guarda e conservação, bem como substituindo-os, 

quando danificados ou extraviados, conforme art. 157, I, da CLT c/c item 6.6.1 da NR-6. 

 

11.21.27.3. Proceder a higienização diária das vestimentas e uniformes utilizados durante as diversas 

fases e atividades da limpeza pública, proibindo que os trabalhadores deixem o local de trabalho 

utilizando tais vestimentas e uniformes ou que levem tais vestimentas e uniformes para higienização em 
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suas residências, visando não expor as demais pessoas do seu ciclo de convívio aos agentes insalubres 

encontrados na sua jornada laboral. 

 

11.21.27.4. Possuir, na zona compactadora do caminhão de lixo, sistema de segurança que evite o acesso 

durante o funcionamento do equipamento, de modo a evitar o esmagamento dos trabalhadores em caso de 

queda no compartimento de carga do compactador. 

 

11.21.27.5. A contratada deverá comprovar semestralmente o atendimento as normas de segurança do 

trabalho. 

 

11.21.28. Elaborar diário de serviços mensal, contemplando anotações diárias e pertinentes à prestação 

dos mesmos; a ser apresentado no primeiro dia útil subsequente a execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Pro de 2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais dar previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 

13.709/2018 às quais se submeterão os ser e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do(s) servidor(es): Wagner Luiz Barella (Gestor de Contrato) Jaqueline Pessin (fiscal de 

contrato) e Thaís Cavalli da Silva (Coordenador e Supervisor do Programa de Controle da Dengue, 

Chikungunya e Zika Vírus). 
 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  
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13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Saúde, Sr. Wagner 

Barella. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
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13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

11.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

11.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

11.10. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município observar as 

obrigações estabelecidas no Decreto Municipal nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação 

do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a 

atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput 

desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 720/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha de 

resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 

(um) container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

Conforme o disposto no Aviso de Contratação Direta em epígrafe e de acordo com a legislação 

vigente, declaramos que o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, caso venhamos a 

vencer a referida Dispensa Eletrônica, é(são): 

 

 

Nome Especialidade 
Nº do Registro 

 Órgão de Classe 
Data do Registro 

    

 

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas 

vigentes. 

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do responsável técnico indicado) 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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PARECER DO CONTROLE INTERNO N°: 003/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 720/2024 

 

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha 

de resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 (um) 

container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 

 

I. RELATÓRIO 

 

1. Versa o presente parecer acerca de pedido originário do Departamento de Saúde, que 

solicitou a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha de 

resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 (um) 

container estacionário. 

 

2. O Departamento de Saúde, juntou aos autos 03 (três) propostas de cotação de preços, 

bem como, a comprovação de preços de 02 (dois) municípios, em mapa comparativo, conforme 

documentos acostados nos autos. 

 

3. Instruem ainda o processo: 

✓ Documento de Formalização de Demanda; 

✓ Estudo Técnico Preliminar; 

✓ Termo de Referência; 

✓ Cotação de Preços; 

✓ Mapa Comparativo de Preços; 

✓ Parecer Contábil; 

✓ Minuta do Edital de Dispensa de Licitações; 

✓ Minuta de Contrato de Prestação de Serviços; 

 

4. É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTOS 

 

5. No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31, 70 e 74 da Constituição 

Federal, nos termos da Lei Municipal Nº 1279/2007 e demais normas que regulamentam as 

atribuições do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e 

concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o Administrador Público, expedimos, a 

seguir, nossas considerações. 
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6. Primeiramente, ressalta-se que no caso em apreço há justificativa para realização da 

despesa, bem como, há dotação orçamentária suficiente para cobrir o pagamento pretendido, o 

que se verifica através do Parecer Contábil. 

 

7. Verificou-se que o processo licitatório foi realizado com observância a todas as 

formalidades e aos necessários durante a fase interna, bem como de acordo com as disposições 

legais vigentes, em especial a Lei nº14.133/21. 

 

8. Segundo a Lei nº14.133/21, é dispensável a realização do procedimento licitatório, entre 

outros, nos casos de contratação de serviços ou compras com valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), conforme Ar. 75, II do aludido diploma legal.  

 

9. Outrossim, ressalta-se que o Decreto nº 11.871/23 alterou a redação do disposto legal 

supracitado, passando a permitir a contratação direta quando valores não excedam o montante 

de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), nos casos de 

prestação de serviços e compras. 

 

10. No caso dos autos, observa-se que foram apresentados orçamentos e valores de 

contratações de outros entes públicos, e o valor global é R$ R$ 58.900,00 (cinquenta e oito mil 

e novecentos reais).  

 

11. Desta forma, observa-se que o valor do objeto a ser contratado está dentro do permitido 

legalmente no Ar. 75, II da Lei nº14.133/21, bem como compatível com os preços praticados 

no mercado para a contratação solicitada. 

 

12. Quanto a opção pela Dispensa de Licitação aqui análise entendemos ser um 

procedimentos que atinge aos princípios administrativos, bem como por ser um processo célere, 

atende ao proceito da economicidade, além de se amoldar ao caso concreto, tendo em vista o 

valor da contratação. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

13. Nesta análise foram enfocados apenas os aspectos legais com base nos elementos 

fornecidos no processo, não sendo considerado os critérios que levaram a Administração a tal 

procedimentos. 

 

14. Desta forma, realizada a análise do referido processo administrativo, restando 

comprovado não haver vícios que possam acarretar nulidade no procedimento, esta 
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Controladoria, em atenção aos princípios que regem a Administração Pública, opina pela 

possibilidade de prosseguir o presente para fins da realização das demais fases, observando-se, 

para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à matéria, inclusive atentando quanto à 

obrigatoriedade de sua publicação. 

 

É o Parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Marmeleiro, 02 de maio de 2024. 

 

 

Luciana Arisi 

Coordenadora da Unidade de Controle Interno 
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Marmeleiro, 08 de maio de 2024. 

 

 

 

PAE n.º 720/2024 

 

Termo de Instrução n.º 038/2024 

 

Foi encaminhada à esta procuradoria Requerimento Administrativo 

Protocolado sob o n.º 720/2024, para manifestação acerca de contratação de empresa para 

recolha de resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 

01 container estacionário, em razão de estar sendo realizados mutirões de coleta de resíduos 

que foram dispostos de maneira inadequada em lotes ou vias públicas do Município de 

Marmeleiro. A informação é de que os resíduos estão acumulados na garagem da prefeitura, 

necessitando destinação urgente para evitar atração de vetores, sendo ainda potencial risco 

para proliferação do mosquito Aedes Aegypti. 

Preliminarmente, dadas as divergências apontadas entre o Documento de 

Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência quanto ao 

objeto, eis que a justificativa apresentada no DFD aponta a recolha e destinação final e o 

Termo de Referência dá a entender que deverá ser feita também a coleta porta a porta, 

devolvo os altos para elucidação e adequação do termo e da minuta de contratação direta, bem 

como do instrumento contratual. 

Também deve ser revisada a formação de preços, eis que a interpretação pode 

ter influenciado nos orçamentos apresentados, eis que os contratos apresentados com entes 

públicos demonstram custos abaixo do previsto no processo. 

Tal procedimento é necessário para a definição clara e precisa do objeto a ser 

contratado. 

Após as diligências, retornem os autos para apreciação e manifestação desta 

procuradoria. 

 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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Memorando:  63/2024  

 

 

 

Marmeleiro, 08 de Maio de 2024. 

 

À procuradoria geral 

Eder Roberto Dalla Costa 

 

Assunto: Termo de instrução nº 038/2024 

 

Considerando o termo de instrução nº 08/2024 da procuradoria geral 

venho informar que não há divergências nos termos de referência, nem no 

estudo técnico preliminar muito menos no documento de formalização de 

demanda, pois a justificativa para os três documentos são a mesma. O que deve 

ter ocorrido é que na interpretação da Procuradoria quando mencionamos o 

termo Recolha de resíduos Classe II-A e II-B sólidos deve ter sido interpretado 

de que seja coleta porta a porta, mas nenhum momento fala da coleta porta a 

porta e que esse objeto mencionado recolha, é que a empresa tem que 

disponibilizar o container estacionário e depois vir recolher o container. Ou seja, 

o objeto está correto.  

Considerando que já foi conversoado pessoalmente com a procuradoria 

explicando a solicitação, venho através deste informar que esse serviço 

solicitado conforme consta nos orçamentos e TR, DFD e ETP é:  

 Recolha de resíduos Classe II-A e II-B sólidos, com a disponibilização de 
01 (um) container estacionário de 30 a 39 m3, em local adequado escolhido pela 
contratante, coleta através de container roll on roll off, transporte, tratamento e 
disposição final em aterro de resíduos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), 
volumosos: resíduos de madeira, móveis velhos, colchões, telhas, louças, 
eletroeletrônicos, plásticos, pneus, poliuretano, rejeitos da reciclagem, entre 
outros. 
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Para tanto, conforme já foi explicado, esses resíduos não se enquadram 

na licitação que temos vigente que é a do pregão 85/2022 que trata do serviço 

de coleta porta a porta por quilometragem para recolher os resíduos orgânicos e 

rejeitos das residências e nem se encaixa na licitação vigente 04/2020 que tem 

por objeto a contratação de empresa pra dar a destinação final dos resíduos 

orgânicos recolhidos que é de 165 toneladas/mês, e considerando que o 

município mensalmente encaminha o limite de 165 toneladas para essa 

empresa.  

Considerando que em relação as obrigações em especialmente quando 

se faz a menção do recolhimento diário, é que devido a necessidade as 

atividades que estão sendo realizadas poderá ocorrer a necessidade de diária 

da empresa vir recolher o container, por exemplo: se utilizarmos os caminhões 

da viação e do urbanismo em um único dia enche um container, ou seja, se fizer 

um mutirão com vários caminhões em uma semana, diariamente enche um 

container, mas que esse objeto é pra contratação da destinação final somente 

dos resíduos volumosos quando realizado os mutirão de dengue e que em 

nenhum momento nos documentos solicitados é mencionado que será recolhido 

resíduos sólidos domiciliares porta a porta.  

  

Ressalto que esse pedido para esta dispensa foi realizada para destinar 

os resíduos oriundos dos mutirão da dengue, devido ao fato de que o Município 

vive uma epidemia de dengue e que foi dado início a um mutirão para recolher 

esses materiais como sofás, madeiras, espumas, restos de móveis, entre outros 

que são encontrados larvas e que no mutirão estava sendo recolhido pelo setor 

de urbanismo através de maquinas e caminhões e depositados no pátio da 

garagem da prefeitura. Lembro ainda que se não der destino final para estes 

resíduos que estão no pátio de máquinas que neles contêm larvas do mosquito 

da dengue, o Município será penalizado por armazenamento incorreto de 

resíduos e ainda, está sendo um foco e acúmulo de água.  

Considerando que este pedido foi encaminhado  para ser realizada uma 

dispensa de emergência quando iniciou os primeiros casos de dengue, e até o 
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presente momento ainda está em parecer técnico, devemos pensar na saúde 

pública de toda nossa população que o Município precisa dar andamento ao 

mutirão para que seja eliminado os focos da dengue o quanto antes. Mas que 

pra isso, temos que ter um destino final para estes materiais, pois como são em 

grande quantidade o Município não tem aonde colocar, pois não iremos fazer 

como nas gestões anteriores que era enterrado esses materiais e que depois 

eram gerados passivos ambientais, multas e infrações para o Município. Como 

foi explicado pessoalmente à procuradoria que nos meses normais a geração 

desses resíduos volumosos é esporádica, e que é dada a destinação desses 

junto com o resíduo classe I da garagem. Porém, nesse momento que vivemos 

a pandemia de dengue, esses resíduos aumentaram mais de 100% da sua 

geração, pois os moradores jogam tudo na frente das casas e querem que a 

prefeitura recolha, para isso, não temos saldo suficiente para enviar esses 

resíduos da dengue no pregão de destinação final de resíduos classe I.  

Considerando que na atual situação a dispensa de emergência vem a 

suprir a necessidade de eliminar os resíduos volumosos que foram recolhidos no 

início do mutirão de limpeza da dengue e que não foi concluído esse mutirão 

pois ainda não temos a destinação correta a dar a esses materiais.  

Contudo, ressalto ainda que o objeto da solicitação para a dispensa é 

contratar uma empresa que forneça container estacionário de 30 a 39 m3 no 

pátio da garagem para que o departamento de urbanismo possa dar 

continuidade ao mutirão e carregar os resíduos volumosos nessas container e 

que a empresa contratada dê a destinação ambientalmente correta para esses 

materiais.  

Ainda informo que nos orçamentos todas as empresas enviaram o 

orçamento no qual atende o objeto solicitado, que é o fornecimento do container 

no pátio da garagem para que seja carregado os resíduos volumosos e em 

nenhum momento teve interpretação errada nos orçamentos. E sim quando foi 

solicitado os mesmos para as empresas foi explicado que a contratação seria 

para disponibilização de container no pátio da garagem para carregar resíduos 

volumosos da dengue e posteriormente destinação final dos mesmos.  
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Espero que tenha conseguido explicar a tal demanda e além de que 

informo que na data enviada os termos o Município tinha somente 250 pessoas 

com dengue, e hoje temos o total de 1.411 casos confirmados. Então precisamos 

tomar medidas urgente pois o volume de resíduos que está acumulado no pátio 

de máquinas está acarretando danos à saúde pública e além de que o 

departamento de urbanismo não consegue finalizar os mutirão nos bairros para 

que seja recolhido esses resíduos volumosos como sofás, móveis, espumas, 

entre outros materiais que são provenientes de mutirões de dengue que não são 

recicláveis e nem orgânicos.  

Informo ainda que não temos o que alterar nem fazer adequação nos 

termos. E que os orçamentos estão vigentes e que tratam do objeto conforme 

mencionado acima.  

Solicito que seja dada devida atenção a essa solicitação para que o 

Município não seja penalizado por descarte incorreto de resíduos e nem a 

população seja afetada e que possa ser cumprido o DECRETO Nº 3.502, DE 13 

DE MARÇO DE 2024 de situação de emergência do Municio de Marmeleiro.  

 Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para os 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

__________________________________ 

Wagner Luiz  Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 

 

98



 

 

Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

 

 

1 

 

Marmeleiro, 10 de maio de 2024. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 720/2024 

Dispensa de Licitação 

 

Parecer n.º 113/2024 - PG 

 

I - Relatório 

Trata-se de análise da legalidade de contratação mediante dispensa de licitação 

de empresa para prestação de recolha de resíduos sólidos Classe II-A e II-B, nos termos do 

Requerimento emanado do Departamento de Saúde. 

No processo consta a informação da previsão de recursos de ordem orçamentária 

para cumprir as obrigações decorrentes da prestação dos serviços. 

O exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos termos do art.72, 

inciso III da Lei 14.133/2021, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da 

contratação em si. Não obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o 

princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela 

Administração Pública. 

 

II - Fundamentação  

O presente procedimento tem por finalidade a celebração de contrato de 

prestação de serviços mediante dispensa de licitação. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, inciso XXI dispõe: 

 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 
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Da leitura do texto constitucional, se extrai, portanto, que há a necessidade de 

um procedimento prévio formal de escolha para as contratações da administração, onde se 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. Esta é a regra. 

Existem casos em que a licitação pode ser afastada. São os casos de inviabilidade 

de competição, previstas no art. 74 da Lei 14.133/21, bem como nos casos de dispensa de 

licitação, previstas no art. 75 da Lei. Independentemente da forma de contratação, seja por 

inexigibilidade ou por dispensa de licitação. Em qualquer dos casos devem ser observados os 

requisitos do artigo 72 da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a razão 

da escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço: 

 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 

os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial.” 

 

Pretende o Diretor do Departamento de Saúde contratar os serviços para atender 

demanda relacionada à recolha, com disponibilização de container estacionário, em local 

escolhido pelo Município, coleta, transporte, tratamento e disposição final em aterro de resíduos 

Classe II-A e II-B, sugerindo a Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inciso II, da 

Lei n.º 14.133/21 que assim estabelece: 

 
“Art. 75 – É dispensável a Licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
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O valor foi atualizado pelo Decreto Federal n.º 11.871/23, estabelecendo o valor 

de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) 

Os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, como no presente 

caso, não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, 

entretanto devem obediência aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à Administração 

Pública. 

O processo encontra-se instruído com o Documento de Formalização de 

Demanda, com Estudo Técnico Preliminar; com a estimativa da despesa, sendo observadas as 

regras do art. 23, §4 da Lei n.º 14.133/21; a disponibilidade de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações assumidas; a documentação exigida para que a 

proponente preencha os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

Já houve manifestação previa desta procuradoria, que emitiu o Termo de 

Instrução n.º 038/2024 no qual foram apontadas eventuais incongruências entre o Documento 

de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em relação 

ao objeto, eis que a interpretação poderia insinuar a coleta porta a porta. Para fins de evitar a 

frustração da contratação foi sugerida a revisão do objeto, para uma definição clara e precisa.  

Em resposta, pelo Memorando n.º 63/2024 o Diretor do Departamento de Saúde 

alega não haver divergências nos documentos, entendendo que a interpretação seria no termo 

Recolha de resíduos, mas que nenhum momento fala da coleta porta a porta e que o termo 

recolha é que a empresa tem que disponibilizar o container estacionário e depois vir recolher o 

container.  

A título de esclarecimento, de fato no descritivo não consta em nenhum local 

quanto à coleta porta a porta. Neste contexto que foi colocado “dar a entender”. 

Para fins de elucidar melhor, destacamos as razões pelas quais se podem 

“sugerir” a coleta porta a porta. 

No item 5.1 do Termo de Referência são colocadas obrigações à contratada, 

entre estas: 

y) Completar todo o itinerário de coleta, de forma que todas as viagens se 

completem e não ocorra abandono sistemático de recipientes sem serem 

coletados ou que venham a cair durante o trajeto; 

z) A equipe de coleta (motoristas e coletores) deverá utilizar uniformes 

completos e padronizados, sendo que os coletores deverão ser equipados com 
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luvas durante a coleta e capas adequadas para proteção em dias de chuva, 

além de outro eventual equipamento de segurança adequado, tal como, colete 

refletivo, boné e calçado, EPI´s estes devidamente certificados pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego. Caso a condição de serviço exija, deverão 

ser adotadas todas as medidas de segurança necessárias para o desempenho 

da atividade, caso a caso; 

aa) A contratada deverá cumprir as normas regulamentadoras do Ministério 

do Trabalho e Emprego, que gozam da força da lei (art. 200 da CLT), 

inclusive e especialmente a previsão de: 

a. É expressamente proibido transporte de trabalhadores em caçambas dos 

caminhões, em estribos dos caminhões compactadores de lixo ou nas partes 

externas dos mesmos veículos e de qualquer outro veículo utilizado na coleta 

de lixo, em obediência ao que determinam o art. 235 do Código de Transito 

Brasileiro c/c item 31.12.4 da NR-31 e itens 18.25.1 e 18.25.2 da NR-18 do 

MTE; 

d. Possuir, na zona compactadora do caminhão de lixo, sistema de segurança 

que evite o acesso durante o funcionamento do equipamento, de modo a evitar 

o esmagamento dos trabalhadores em caso de queda no compartimento de 

carga do compactador; 

 

Em que contexto seriam utilizados caminhões compactadores, se o objeto prevê 

o transporte em containers? Qual seria o itinerário de coleta? Qual a necessidade de equipe de 

coleta contando com motoristas e coletores, se está se exigindo no descritivo coleta através de 

container roll on roll off? 

Neste contexto foram sugeridas as alterações, porém o Diretor do Departamento 

de Saúde não vislumbrou inconsistências. 

Citou que os resíduos não se enquadram na licitação vigente que trata do serviço 

de coleta porta a porta e nem nos serviços de destinação final. O tema não foi abordado no 

Termo de Instrução, razão pela qual não há maiores razões para discorrer. 

Citou a urgência da contratação alegando que o pedido foi encaminhado quando 

iniciou os primeiros casos de dengue, mas que ainda está em parecer técnico e que deve se 

pensar na saúde pública e que o Município precisa dar andamento ao mutirão para que sejam 

eliminados os focos da dengue o quanto antes, informando que na data de envio dos termos o 

Município tinha 250 pessoas com dengue e hoje está com um total de 1.411 casos confirmados. 

Neste contexto não há contradições entre o DFD, o Estudo Técnico Preliminar 

e o Termo de Referência, encaminhados, respectivamente, em 29 de abril de 2024, que 

consideram o boletim informativo referente à semana epidemiológica 14 no qual foram 

informados 462 casos confirmados de dengue e 540 casos notificados. A contradição se 
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encontra no Memorando n.º 63/2024, que alega que na data do envio dos termos seriam 250 

casos confirmados. 

Por fim alega não ter alterações, nem adequações nos termos e que os 

orçamentos estão vigentes e que tratam do objeto conforme mencionado. 

Considerando que, no entendimento desta procuradoria, pairam dúvidas quanto 

ao objeto, em que pese não entender assim o departamento solicitante e que isso possa ter 

influenciado nos orçamentos apresentados, conforme apontado no Termo de Instrução, não 

recomendo o prosseguimento do processo sem os ajustes sugeridos. 

Não está se questionando a necessidade da contratação, nem sua urgência, mas 

sim a forma. 

 

III - Conclusão 

Ante o exposto, devolvo os autos, ratificando a necessidade das alterações 

informadas no Termo de Instrução n.º 038/2024, sem as quais, não recomendo seu 

prosseguimento. 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 
Procurador Jurídico 
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Marmeleiro, 24 de maio de 2024 

 

Memorando 72/2024 

 

De: Dep. de Saúde 

Para: Procuradoria Geral 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 720/2024 

Dispensa de Licitação 05/2024 

 

Atendendo ao exposto no Parecer n.º 113/2024 – PG e no Termo de Instrução n.º 

038/2024, o Departamento de Saúde vem prestar esclarecimento e solicitar as seguintes 

alterações no processo de Dispensa 05/2024. 

Considerando o termo de instrução nº 038/2024 da Procuradoria Geral viemos 

informar que a respeito dos valores estes foram solicitados orçamentos a empresas do ramo 

dessa atividade. Visto que devido ao aumento da demanda houve consequentemente, por parte 

das empresas o aumento dos custos.  

Considerando a necessidade de correção no Termo de Referência, onde houve um 

equívoco com relação a redação do texto, pede-se a seguinte alteração: Supressão dos 

subitens: a, b, c, d e e contidos no item “aa”, e do trecho “inclusive e especialmente a 

previsão de:”. 

 

Onde se lê: 

 

aa) A contratada deverá cumprir as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho 

e Emprego, que gozam da força da lei (art. 200 da CLT), inclusive e especialmente a 

previsão de: 

a. É expressamente proibido transporte de trabalhadores em caçambas dos 

caminhões, em estribos dos caminhões compactadores de lixo ou nas partes 

externas dos mesmos veículos e de qualquer outro veículo utilizado na coleta 

de lixo, em obediência ao que determinam o art. 235 do Código de Transito 

Brasileiro c/c item 31.12.4 da NR-31 e itens 18.25.1 e 18.25.2 da NR-18 do 

MTE; 

b. Fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, equipamentos de proteção 

individual adequados ao risco da atividade, em perfeito estado de 

conservação e funcionamento, higienizando-os, orientando e treinando os 

trabalhadores sobre o seu uso adequado, guarda e conservação, bem como 
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substituindo-os, quando danificados ou extraviados, conforme art. 157, I, da 

CLT c/c item 6.6.1 da NR-6; 

c. Proceder a higienização diária das vestimentas e uniformes utilizados durante 

as diversas fases e atividades da limpeza pública, proibindo que os 

trabalhadores deixem o local de trabalho utilizando tais vestimentas e 

uniformes ou que levem tais vestimentas e uniformes para higienização em 

suas residências, visando não expor as demais pessoas do seu ciclo de 

convívio aos agentes insalubres encontrados na sua jornada laboral; 

d.  Possuir, na zona compactadora do caminhão de lixo, sistema de segurança 

que evite o acesso durante o funcionamento do equipamento, de modo a evitar 

o esmagamento dos trabalhadores em caso de queda no compartimento de 

carga do compactador; 

e. A contratada deverá comprovar semestralmente o atendimento as normas de 

segurança do trabalho. 

 

Leia-se: 

 

aa) A contratada deverá cumprir as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 

Emprego, que gozam da força da lei (art. 200 da CLT). 

 

 Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para os esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

__________________________________ 

Wagner Barella 

Diretor do Dep. de Saúde 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 009/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 720/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 1MHA5V5E 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha de 

resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 

01 (um) container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde. 

 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 58.900,00 (cinquenta e oito mil e novecentos reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 07/06/2024 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 

Dia 07/06/2024 com início às 08h30min até às 14h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 009/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 720/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO: 07/06/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08h30min às 14h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, objetivando a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 

recolha de resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 (um) 

container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, conforme as descrições 

dispostas no Anexo I do presente Aviso de Contratação Direta. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, Decreto Municipal n° 3.499, de 05 de março de 

2024, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 08 de julho de 2021, e demais legislações aplicáveis e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/06/2024 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES:  

08h30min até às 14h30min (horário de Brasília) 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação deste Município, os servidores Franciéli de Oliveira Mainardi, Everton 

Leandro Camargo Mendes, Daverson Colle da Silva e Ricardo Fiori, auxiliados pelos membros da Equipe 

de Apoio, todos designados pela Portaria nº 7.277, de 14 de março de 2024, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA será no dia 07/06/2024 com início às 

08h30min até às 14h30min (horário de Brasília), no site www.gov.br/compras/pt-br, nos 

termos das condições descritas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, por dispensa de 

licitação, para a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha 

de resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 (um) 

container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 

 

2.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2.3 A contratação será realizada em único item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

2.4 O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos 

endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php 

e www.pncp.gov.br. 

 

2.5 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Aviso de Contratação 

Direta, prevalecerão as últimas. 

 

2.6 As informações administrativas relativas a este Aviso de Contratação Direta poderão ser 

obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.7 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto serão prestadas pelo Departamento de 

Saúde, telefone nº (46) 3525-2848. 

 

3  DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

3.1  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras.  

 

3.1.1 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

Sistema de Registro Cadastral Unificado – SICAF, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

 

3.1.2 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

 

3.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

3.2 A contratação será para ampla concorrência. 

 

3.2.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021 e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.3  Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 

 

3.3.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s). 

 

3.3.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 

3.3.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.3.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

3.3.3.2 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

3.3.3.3 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3.4 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao 

art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

  

3.5  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

 

4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 
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4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

  

4.2.1 O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

 

4.2.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

4.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

4.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

4.6  Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

 

4.7  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

4.8  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

4.9  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

4.9.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos. 

 

110

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

4.9.3 Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras. 

 

4.9.4 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

4.9.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.10  O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.11  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

4.12  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 

sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

 

4.12.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 

aviso.  

 

4.12.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.12.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

 

4.12.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

5 FASE DE LANCES 

 

5.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

 

5.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

 5.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

 

5.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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5.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

5.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de 0,10 (dez centavos). 

 

5.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

5.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

5.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 

5.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

6 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

6.1  Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas.  

 

6.1.1  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 

relação ao estipulado pela Administração. 

 

6.1.2  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

 

6.2  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

 

6.3  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor, no prazo de 2 (duas) horas, o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, acompanhada dos documentos complementares, quando 

necessários.  

  

6.3.1 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo fornecedor, antes de findo o prazo. 

 

6.4  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
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conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

6.4.1 SICAF.  

 

6.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

6.5  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.6  Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

6.6.1  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

6.6.2  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

6.6.3  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

6.7  Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

 

6.8  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

6.8.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

6.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos. 

 

6.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

 

6.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

6.8.5  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

6.9  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

 

6.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

6.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

6.10  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

 

6.11  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

6.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 

6.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

6.12  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

6.13  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.14  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

 

6.15  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 

 

7.2  A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

 

7.2.1  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 

7.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

7.3  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, 
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o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo 

de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

 

7.4  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

7.5  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

7.6  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.7  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

7.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

7.9.1  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

 

7.10  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

8 DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

 

8.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

8.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 8.3.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 8.3.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

8.4 O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.pncp.gov.br. 

 

8.5 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
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8.6 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

9.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

 

9.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

 

9.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato. 

 

9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

 

9.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

 

9.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

9.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado. 

 

9.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato. 

 

9.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 

9.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 

9.1.10.1  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

 

9.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

9.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

 a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

 b) Multa a ser recolhida, calculada na forma do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30 % (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 
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 c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

9.3  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

9.4  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

 

9.5  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

9.6  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

9.7  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.8  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.9  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

9.10  A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

9.11 As peculiaridades do caso concreto. 

 

9.12  As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

9.13  Os danos que dela provierem para o Contratante. 

 

9.14  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

9.15  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

 

9.16  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

9.17  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161). 

 

9.18  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.19  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

10 DO PAGAMENTO 

 

10.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

10.2 A Contratada deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

10.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

10.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

11.1  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

11.1.1  Republicar o presente aviso com uma nova data. 

 

11.1.2  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

11.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

11.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

11.2  As providências dos subitens 11.1.1 e 11.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

11.3  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
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não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

 

11.4  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

 

11.5  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

11.6  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 

11.7  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

11.8  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

11.9  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

11.10  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

11.11  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

11.12  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta de Contrato 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 

 

 

Marmeleiro, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 720/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha de 

resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 

(um) container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 

serviços de recolha de resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 

01 (um) container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com as 

especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 190 Ton. 

Recolha de resíduos Classe II-A e II-B sólidos, com a 

disponibilização de 01 (um) container estacionário de 

30 a 39 m3, em local adequado escolhido pela 

contratante, coleta através de container roll on roll off, 

transporte, tratamento e disposição final em aterro de 

resíduos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), 

volumosos: resíduos de madeira, móveis velhos, 

colchões, telhas, louças, eletroeletrônicos, plásticos, 

pneus, poliuretano, rejeitos da reciclagem, entre 

outros. 

310,00 58.900,00 

Valor Total 58.900,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da dispensa de licitação é de R$ 58.900,00 (cinquenta e oito mil e 

novecentos reais). 

 

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é imediata. 
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2.2. Considerando como solução plausível para a demanda em questão, a contratação será por meio 

de Dispensa de Licitação. 

 

2.3. Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e 

prezando pela empresa que possuir a proposta mais vantajosa e que melhor atenda às especificidades do 

objeto requisitado. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2. Ao presente processo não foram aplicados os limites da Lei para microempresa e empresas de 

pequeno porte, por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado, de acordo com o disposto no art. 49, inciso III, da Lei 

Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

 3.3. CONDIÇÕES PARA ADJUDICAÇÃO: 

 

3.4. A empresa declarada Habilitada, para fins de Adjudicação dos itens, DEVERÁ EM UM 

PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS úteis após a realização da Sessão Pública, ANEXAR, na plataforma 

COMPRAS.GOV, após a convocação do Agente de Contratação, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO a seguinte documentação abaixo: 

 

a) Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico indicado e a proponente, 

mediante registro em Carteira de Trabalho, ficha de registro da empresa, contrato de prestação 

de serviços ou certidão do Conselho de Classe (CREA, CAU, CRBio). Para dirigente ou sócio 

de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua 

investidura no cargo ou contrato social; 

b) Licença Ambiental de Operação (L.O.) do Aterro utilizado para a disposição dos resíduos que 

é o objeto desta dispensa de licitação, expedida por Órgão competente do Estado onde a 

proponente tiver sua sede instalada, em plena validade; 

c) Caso a empresa apresentar a Licença Operacional que não seja da sede da proponente, deverá 

apresentar o Contrato de Locação da Proponente com a outra empresa; 

d) Licença Ambiental de Transporte de resíduos em nome da proponente expedida pelo Instituto 

Água e Terra (IAT) ou IBAMA ou órgão equivalente; 

e) Alvará de Funcionamento e localização da proponente; 

f) Comprovação do aterro possuir EIA/RIMA através da apresentação dos respectivos 

documentos, de acordo com Resolução CONAMA n.º 404/2008 e Resolução CEMA N.º 

094/2014; 

g) Para empresas dispensadas do EIA/RIMA conforme a Resolução nº 404/2008, deverão 

apresentar declaração assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico informando 

que o aterro não recebe mais que 20 toneladas/dia de resíduos Classe – II. 

  

3.5. A conferência da documentação será realizada pelo gestor e fiscais de contrato Wagner Luiz 

Barella (Gestor de Contrato), Jaqueline Pessin (fiscal de contrato) e Thaís Cavalli da Silva (Coordenador 

e Supervisor do Programa de Controle da Dengue, Chikungunya e Zika Vírus). 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

121

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

4.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

 

4.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor de Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no Aviso de Contratação Direta, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.7. Não contratar, durante a vigência de Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

4.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

4.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

4.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência de Contrato. 

 

4.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

4.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

4.15. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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4.16. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

4.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

4.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento de 

Contrato. 

 

4.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

4.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

4.21. DURANTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A CONTRATADA DEVERÁ: 

 

4.21.1. Fornecer o contêiner, transportar e destinar os resíduos sólidos urbanos – Classe II, de toda 

a área urbana do Município de Marmeleiro/PR. A troca do contêiner deve ser realizada diariamente de 

segunda a sexta ou quando solicitado pelo departamento de saúde.  

 

4.21.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

 

4.21.3. Efetuar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

 

4.21.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.21.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos. 

 

4.21.6. Realizar a pesagem do contêiner de resíduos ao final da coleta, em balança própria ou 

subcontratada, e repassar cópia do ticket de pesagem ao Departamento de Saúde. 

 

4.21.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

4.21.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.21.9. Atender as normas aplicáveis da ABNT, as condições estabelecidas pelo IAT (Instituto 

Água e Terra), e respeitadas às demais normas legais vigentes na prestação dos serviços de coleta e 

transporte de sólidos urbanos – Classe II. 

 

4.21.10. Comunicar ao Departamento de Saúde de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência 

relacionada à execução dos serviços. 
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4.21.11. Fornecer, quando solicitado, os dados de pesagem dos resíduos ao Departamento de 

Saúde. 

 

4.21.12. Permitir a fiscalização dos serviços contratados, por servidor designado pelo 

Departamento de Saúde, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas. 

 

4.21.13. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica quanto aos acidentes de trabalho em que forem vítimas os seus empregados no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

 

4.21.14. Manter durante a execução do contrato o pagamento do piso da categoria, bem como 

adicionais de insalubridade e adicional noturno dos seus empregados. 

 

4.21.15. Arcar com todas as obrigações, fiscais, sociais e previdenciárias dos seus empregados e da 

empresa, como também, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos que incidam ou venham a incidir 

sobre os serviços contratados uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a Administração Municipal. 

 

4.21.16. Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer ação reclamatória intentada por seus 

empregados contra a Contratante, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora, arcando com 

todas as despesas decorrentes de eventual condenação. 

 

4.21.17. Os veículos, além das placas regulamentares, devem conter as indicações necessárias ao 

reconhecimento da executora, o telefone para reclamações e a identificação do tipo de coleta que realiza, 

bem como a identificação de que estão “a serviço da Administração Municipal”. 

 

4.21.18. A contratada deverá possuir no mínimo 01 (um) veículo reserva para caso de 

intercorrências que impeçam que o veículo principal realize o serviço de coleta, não paralisando a 

prestação de serviços.  

 

4.21.19. Operar o sistema de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos – Classe II, 

independente e sem vínculos com a Administração Municipal, executando o serviço com pessoal de seu 

quadro funcional, em número suficiente, devidamente treinados e habilitados, com registro em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social. 

 

4.21.20. Fornecer aos seus empregados, uniformes completos e equipamentos de proteção 

individual (EPI’s), ambos adequados ao tipo de serviço executado, crachá de identificação, por ela 

subscrito, onde constarão explicitamente, além de sua razão social, o nome do empregado e seu número 

de registro na empresa. 

 

4.21.21. Promover a imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou 

afastamento por outros de igual habilitação, como também qualquer elemento cuja permanência seja 

considerada inconveniente pela Administração Municipal, sem que isso acarrete qualquer ônus à 

Administração Municipal. 

 

4.21.22. Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, 

respondendo por quaisquer danos, prejuízos comprovadamente por eles causados aos servidores, ao 

patrimônio institucional ou material da Administração Municipal, ou de terceiros, em face da execução 

dos serviços, objeto do contrato. 
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4.21.23. Reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou equipamentos, se for constatada a sua 

insuficiência ou inadequação para a realização dos serviços, objeto deste contrato, sem quaisquer ônus 

adicionais a Administração Municipal. 

 

4.21.24. Não permitir aos seus empregados, catação ou triagem de resíduos, ingestão de bebidas 

alcoólicas e fumar em serviço e pedidos de gratificação ou donativos de qualquer espécie para a 

comunidade. 

 

4.21.25. Completar todo o itinerário de coleta, de forma que todas as viagens se completem e não 

ocorra abandono sistemático de recipientes sem serem coletados ou que venham a cair durante o trajeto. 

 

4.21.26. A equipe de coleta (motoristas e coletores) deverá utilizar uniformes completos e 

padronizados, sendo que os coletores deverão ser equipados com luvas durante a coleta e capas adequadas 

para proteção em dias de chuva, além de outro eventual equipamento de segurança adequado, tal como, 

colete refletivo, boné e calçado, EPI´s estes devidamente certificados pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego. Caso a condição de serviço exija, deverão ser adotadas todas as medidas de segurança 

necessárias para o desempenho da atividade, caso a caso. 

 

4.21.27. A contratada deverá cumprir as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 

Emprego, que gozam da força da lei (art. 200 da CLT). 

 

4.21.28. Elaborar diário de serviços mensal, contemplando anotações diárias e pertinentes à 

prestação dos mesmos, a ser apresentado no primeiro dia útil subsequente a execução do objeto. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 
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5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. A execução dos serviços será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do 

Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de 

recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

6.2. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados, de acordo com as solicitações do 

Departamento de Saúde, sendo disposto um container no pátio de máquinas na Avenida Macali, nº 1579, 

bairro Passarela na Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. 

  

6.3. Os serviços desta licitação deverão ser realizados diariamente, trocando o container em todas 

as: segundas, terças, quartas, quintas e sextas-feiras, ou conforme necessidade do Departamento de Saúde. 

  

6.4. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente até 03 (três) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

  

6.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela CONTRATANTE. 

  

6.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

  

6.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

6.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  
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6.8.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

 

6.8.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que 

os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.8.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pela CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação da CONTRATANTE. A detentora do Contrato ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

6.8.6. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade do 

objeto fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo 

determinado pela CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 

recebimento e o período de cobertura da garantia.  

 

6.8.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

 

7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade das servidoras: Jaqueline Pessin (fiscal de contrato) e Thaís Cavalli da Silva 

(Coordenador e Supervisor do Programa de Controle da Dengue, Chikungunya e Zika Vírus). 

 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

7.5. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Saúde, Sr. 

Wagner Luiz Barella. 

 

7.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos 

do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe 

de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, 

no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
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8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A Contratada deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 
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9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Aviso de Contratação Direta, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 

contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização 

da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.5. Deverá apresentar ainda a documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA: 

 

9.5.1. Atestado de Capacidade Técnica fornecido(a) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DA PROPONENTE, 

comprovando ter desempenhado de forma satisfatória a prestação de serviços 

pertinente ao objeto licitado por no mínimo 06 (seis) meses, acompanhado da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico do profissional indicado como 

responsável técnico da proponente. 

  

9.5.2. Certidão de Registro em que atesta que a PROPONENTE está regularmente 

registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Química 

(CRQ). 

 

9.5.3. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o RESPONSÁVEL TÉCNICO 

da empresa (ANEXO IV), registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), ou 

Conselho Regional de Química (CRQ) ou Conselho Regional de Biologia 

(CRBIO). O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do 

Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo 

técnico como responsável técnico por mais de uma proponente. 

 

9.5.4. Certidão de Registro que atesta que o RESPONSÁVEL TÉCNICO está 

regularmente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA), ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), ou Conselho Regional 

de Química (CRQ) ou Conselho Regional de Biologia (CRBIO). 

 

9.5.5. Declaração de plena disponibilidade de veículos, aparelhamento e pessoal técnico 

a serem utilizados na execução dos serviços/objeto licitado. 
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9.6. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através do processo 

de Dispensa de Licitação, sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal 

n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

276 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.82.03.00 0 

277 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.82.03.00 303 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 720/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha de 

resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 

(um) container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Aviso de Contratação Direta nº 009/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública da DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo)  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 720/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha de 

resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 

(um) container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2024 

(Dispensa de Licitação Nº 009/2024 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, 

Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em 

diante denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, 

Estado do **** CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. 

********, portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF sob o nº 

********, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no processo 

de Dispensa de Licitação Nº 009/2024, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas 

e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo o processo 

de Dispensa de Licitação nº 009/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de recolha de resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), 

atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, conforme a seguir: 

Item Quant. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 
Valor Total  

1 190 Ton. 

Recolha de resíduos Classe II-A e II-B sólidos, com a 

disponibilização de 01 (um) container estacionário de 

30 a 39 m3, em local adequado escolhido pela 

contratante, coleta através de container roll on roll off, 

transporte, tratamento e disposição final em aterro de 

resíduos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), 

volumosos: resíduos de madeira, móveis velhos, 

colchões, telhas, louças, eletroeletrônicos, plásticos, 

pneus, poliuretano, rejeitos da reciclagem, entre 

outros. 

  

Valor Total  
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2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Estudo Técnico Preliminar, o Termo 

de Referência, o processo de Dispensa de Licitação n° 009/2024, a proposta da CONTRATADA e 

eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ **** (**********************). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde de que seja observado o 

interregno mínimo de 01 (um) ano da data de apresentação da proposta, em relação aos custos dos 

insumos e materiais necessários à execução do objeto contratado, conforme demais condições estipuladas 

no Termo de Referência. 

 

4.2. O reajuste dos preços praticados no contrato utilizará o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que 

venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.1.1. Tendo em vista as características da Contratação, como o curso se inicia no término do mês 

de março, será pertinente dois pagamentos: um no mês do inicio e outro na conclusão do curso. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato de 

Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2024 

(Dispensa de Licitação Nº 009/2024 - PMM) 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 
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§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato, serão dos recursos próprios do tesouro Municipal de 

acordo com a seguinte Dotação Orçamentária: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
276 

08.02 
10.301 0016 2.027 3.3.90.39.82.03.00 0 

277 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.82.03.00 303 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura, 

ou seja, até ********, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, 

onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar 

parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. Os serviços, objeto deste Contrato, deverão ser executados, de acordo com as solicitações do 

Departamento de Saúde, sendo disposto um container no pátio de máquinas na Avenida Macali, 1579, 

bairro Passarela no Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. 

  

8.3. Os serviços desta licitação deverão ser realizados diariamente, trocando o container em todas as: 

segundas, terças, quartas, quintas e sextas-feiras, ou conforme necessidade do Departamento de Saúde. 

 

8.4. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente até 03 (três) dias úteis após o recebimento 

da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela CONTRATANTE. 

  

8.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

  

8.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

8.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. 
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8.8.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. 

 

8.8.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

8.8.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação da CONTRATANTE. A detentora do Contrato ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.8.6. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. 

 

8.8.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 
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10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 
11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços/ 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no Aviso de Contratação Direta, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Não contratar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
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11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

11.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.15. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.16. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

 

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

11.21. DURANTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A CONTRATADA DEVERÁ: 

 

11.21.1. Fornecer o contêiner, transportar e destinar os resíduos sólidos urbanos – Classe II, de toda a área 

urbana do Município de Marmeleiro/PR. A troca do contêiner deve ser realizada diariamente de segunda 

a sexta ou quando solicitado pelo departamento de saúde.  

 

11.21.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 
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11.21.3. Efetuar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

 

11.21.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

11.21.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos. 

 

11.21.6. Realizar a pesagem do contêiner de resíduos ao final da coleta, em balança própria ou 

subcontratada, e repassar cópia do ticket de pesagem ao Departamento de Saúde. 

 

11.21.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.21.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.21.9. Atender as normas aplicáveis da ABNT, as condições estabelecidas pelo IAT (Instituto Água e 

Terra), e respeitadas às demais normas legais vigentes na prestação dos serviços de coleta e transporte de 

sólidos urbanos – Classe II. 

 

11.21.10. Comunicar ao Departamento de Saúde de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência 

relacionada à execução dos serviços. 

 

11.21.11. Fornecer, quando solicitado, os dados de pesagem dos resíduos ao Departamento de Saúde. 

 

11.21.12. Permitir a fiscalização dos serviços contratados, por servidor designado pelo Departamento de 

Saúde, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

 

11.21.13. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica quanto aos acidentes de trabalho em que forem vítimas os seus empregados no desempenho 

dos serviços ou em conexão com eles. 

 

11.21.14. Manter durante a execução do contrato o pagamento do piso da categoria, bem como adicionais 

de insalubridade e adicional noturno dos seus empregados. 

 

11.21.15. Arcar com todas as obrigações, fiscais, sociais e previdenciárias dos seus empregados e da 

empresa, como também, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos que incidam ou venham a incidir 

sobre os serviços contratados uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a Administração Municipal. 

 

11.21.16. Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer ação reclamatória intentada por seus empregados 

contra a Contratante, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora, arcando com todas as 

despesas decorrentes de eventual condenação. 

 

11.21.17. Os veículos, além das placas regulamentares, devem conter as indicações necessárias ao 

reconhecimento da executora, o telefone para reclamações e a identificação do tipo de coleta que realiza, 

bem como a identificação de que estão “a serviço da Administração Municipal”. 

 

11.21.18. A contratada deverá possuir no mínimo 01 (um) veículo reserva para caso de intercorrências 

que impeçam que o veículo principal realize o serviço de coleta, não paralisando a prestação de serviços. 
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11.21.19. Operar o sistema de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos – Classe II, independente e 

sem vínculos com a Administração Municipal, executando o serviço com pessoal de seu quadro 

funcional, em número suficiente, devidamente treinados e habilitados, com registro em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social. 

 

11.21.20. Fornecer aos seus empregados, uniformes completos e equipamentos de proteção individual 

(EPI’s), ambos adequados ao tipo de serviço executado, crachá de identificação, por ela subscrito, onde 

constarão explicitamente, além de sua razão social, o nome do empregado e seu número de registro na 

empresa. 

 

11.21.21. Promover a imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou 

afastamento por outros de igual habilitação, como também qualquer elemento cuja permanência seja 

considerada inconveniente pela Administração Municipal, sem que isso acarrete qualquer ônus à 

Administração Municipal. 

 

11.21.22. Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo 

por quaisquer danos, prejuízos comprovadamente por eles causados aos servidores, ao patrimônio 

institucional ou material da Administração Municipal, ou de terceiros, em face da execução dos serviços, 

objeto do contrato. 

 

11.21.23. Reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou equipamentos, se for constatada a sua insuficiência ou 

inadequação para a realização dos serviços, objeto deste contrato, sem quaisquer ônus adicionais a 

Administração Municipal. 

 

11.21.24. Não permitir aos seus empregados, catação ou triagem de resíduos, ingestão de bebidas 

alcoólicas e fumar em serviço e pedidos de gratificação ou donativos de qualquer espécie para a 

comunidade. 

 

11.21.25. Completar todo o itinerário de coleta, de forma que todas as viagens se completem e não ocorra 

abandono sistemático de recipientes sem serem coletados ou que venham a cair durante o trajeto. 

 

11.21.26. A equipe de coleta (motoristas e coletores) deverá utilizar uniformes completos e padronizados, 

sendo que os coletores deverão ser equipados com luvas durante a coleta e capas adequadas para proteção 

em dias de chuva, além de outro eventual equipamento de segurança adequado, tal como, colete refletivo, 

boné e calçado, EPI´s estes devidamente certificados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Caso a 

condição de serviço exija, deverão ser adotadas todas as medidas de segurança necessárias para o 

desempenho da atividade, caso a caso. 

 

11.21.27. A contratada deverá cumprir as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 

Emprego, que gozam da força da lei (art. 200 da CLT). 

 

11.21.28. Elaborar diário de serviços mensal, contemplando anotações diárias e pertinentes à prestação 

dos mesmos, a ser apresentado no primeiro dia útil subsequente a execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Pro de 2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais dar previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 

13.709/2018 às quais se submeterão os ser e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 
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12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade do(s) servidor(es): Wagner Luiz Barella (Gestor de Contrato) Jaqueline Pessin (fiscal de 

contrato) e Thaís Cavalli da Silva (Coordenador e Supervisor do Programa de Controle da Dengue, 

Chikungunya e Zika Vírus). 
 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Saúde, Sr. Wagner 

Barella. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

140

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 
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11.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

11.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

11.10. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município observar as 

obrigações estabelecidas no Decreto Municipal nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação 

do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a 

atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput 

desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
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  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 
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fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 720/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha de 

resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 

(um) container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

Conforme o disposto no Aviso de Contratação Direta em epígrafe e de acordo com a legislação 

vigente, declaramos que o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, caso venhamos a 

vencer a referida Dispensa Eletrônica, é(são): 

 

 

Nome Especialidade 
Nº do Registro 

 Órgão de Classe 
Data do Registro 

    

 

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas 

vigentes. 

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do responsável técnico indicado) 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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Marmeleiro, 03 de junho de 2024. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

da Dispensa Eletrônica de Licitação nº 009/2024, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 

especializada na prestação de serviços de recolha de resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B 

(inerte), com a disponibilização de 01 (um) container estacionário, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 

147, de 14 de agosto de 2014, Decreto Municipal n° 3.499, de 05 de março de 2024, Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67, de 08 de julho de 2021, e demais legislações aplicáveis. 

 

Encaminhe-se ao Agente de Contratação para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito

147

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA ELETRÔNICA N° 009/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 720/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 1MHA5V5E 

TIPO: Menor preço por item. 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha de resíduos 

sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 (um) container estacionário, 

atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes 

no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 13h30min do dia 03 de junho de 2024. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h30min do dia 07 de junho de 

2024. 
 

DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Dia 07 de junho de 2024 com início às 08h30min até 

às 14h30min. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 

eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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PORTARrAN',7.277, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

Designa servidores paft afuarem como
Agentes de Contratação e compor a
Comissão de Contratação e a Equipe de
Apoio.

o pREFEITO EM nxEncÍcro DE MARMELETRO, Esrado do
Pararuá, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na Lei nacional no

14.133, de 1o de abril de 2021 e no Decrçto no 3.500, de 5 de mrirço de2024,

RESOLVE:

Art. 1o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para
desempenharem a função de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios
regidos pela Lei no 14.133, de202l:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula l116-9;

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;

III - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matícula no 1450-8;

IV - Ricardo Fiori, Matrícula n' 1824-4.

$1" Quando darcalização de liciøções na modalidade pregão, os agentes
de contratação serão denominados Pregoeiros, na forma do art. 8o, $5o da Lei no 14.133,
de202l.

$2" Os servidores arrolados nos incisos do caput deste artigo também
comporão a Equipe de Apoio e a Comissão de Contratação de que tratam os artigos 8o a
14 do Ðecreto no 3.500, de 2024, observado o disposto no art. 4o do mesmo
regulamento.

$3' A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson
Colle da Silva e, na sun ausência, pelo servidor Ricardo Fiori.

Art. 2' O desempenho da fuçã.o será remunerado por gratificação
prevista no art. 33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto
nos $$3" e 4o, do mesmo artigo.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro,14 de março de2024.

TOLOTTI
Exercício

Publicada no DOE n" 1678, de 14 de março de2O24.

www .mørme feír o yr. g ov . br
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

TERÇA-FEIRA, 4 DE JUNHO DE 2024 ANO: VIII                   EDIÇÃO Nº: 1727- 11 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 2 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

RESOLVE: 

Art. 1º Disponibilizar o veículo espécie/tipo PAS/AUTOMOVEL, marca/modelo VW//NOVO GOL TL MCV, ano 

fabricação/modelo 2017/2018, cor BRANCA, placa BBQ-4913, Renavam 01132366434, para o uso PRIORITÁRIO dos 

servidores que compõem os serviços de fiscalização de inspeções municipais. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marmeleiro, PR, 04 de junho de 2024. 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA ELETRÔNICA N° 009/2024 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 720/2024 

 

CÓD. VERIFICADOR: 1MHA5V5E 

TIPO: Menor preço por item. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha de resíduos sólidos Classe 

II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização de 01 (um) container estacionário, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 13h30min do dia 03 de junho de 2024. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h30min do dia 07 de junho de 2024. 

DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Dia 07 de junho de 2024 com início às 08h30min até às 14h30min. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

Marmeleiro, 03 de junho de 2024. 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - AUTORIZAÇÃO PARA DIÁRIAS - ANO: 2024 
 

A Câmara Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Rigoleto 

Andreoli, 15, neste Município de Marmeleiro, Comarca de Marmeleiro - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 00.416.643/0001-

10, através de seu representante legal abaixo assinado, Senhor Alcindo Neriques Dias, Presidente da Câmara, portador 

da cédula de Identidade RG nº 4.752.853-4, expedida pela SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 603.537.839-00, AUTORIZA 

a Senhora Anélia Pavan Moro, Técnica Contábil, portadora do CPF nº. 766.011.459-04, a receber diária (s), conforme 

informações abaixo: 

LEI                                    ANO                          DATA DA PUBLICAÇÃO 

Nº 2.805                             2022                                     14/6/2022 

 

  ATO Nº 06                                                                   ANO 2024 

 

  DESTINO DA VIAGEM Pato Branco - PR 

  PERÍODO   

 

Saída: 05 de junho de 2024 

Retorno: 05 de junho de 2024 
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2024

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 9

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 720/2024

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de recolha 
de resíduos sólidos Classe II-A (não inerte) e II-B (inerte), com a disponibilização 
de 01 (um) container estacionário, atendendo as necessidades do Departamento 
de Saúde.

Dotação Orçamentária* 0802103010016202733903982030

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

58.900,00

Data Publicação Termo ratificação 04/06/2024

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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